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=SOAMOS DO Eia. GREVE DA 137-65943 -- Cooperativa de &edito

	

D1DRG	 de 574~1Pactilste, do Ategrogeabl-
Marte Iknitada, • 	 _	 -

•utrocinio Paulista 	 — AGE.
dn 28.3.75.

Em 18.5.75	 DP-124-15	 Cooperativa de Cre-
dito Rural de Alto Pena lAzaluida.

Fera -- Iene (1134-. AGE. de 15
DF-727-.73	 aonco liande.tantes de dviciriarceue1974. 	 --•

s. A. — São Paulo ($P) — AGE. els Rau. r.# IMP-141-15 -- O Etaw-. se..
33 de abril d1C75. 	 Miar Diretor, por empacho de 15 de

ma:a de 1175, autorizou Bando -no• lega 19.5.75	 retw:d da Parobl S. A., mei sedo- •do capita e	 de em_ João Peada (PB), fk lastalar &gen-Al~ta	 l ratonsa	 eia, nes praças de Cajantrea ;PB)

~

• 1616PACRO •DO SR. untrrog-
_	 otrug.	 _ . _
Zea 6J.71,.dgterliecle, doa fanica do

Prece/5 d ME17153 lio-Precent.
de Mntosabit• DP-E71;74	 ,do - Eirado cioJterr 11. 14.	 .

Rio _Branco (AC,
AGE. de 26.5.74

IDEPPACIIVII CIE, ~82 DA

Dderide, nal temes doa wec,mes,
d ~teria° rins petietuce :PU

Reforma do astatates sc4a1s

estatutca spotats -	 -	 Grarahlra (PB) e ~lila (13Pf.
DF-87E-75 -- Benoe Pagar.% Simon-

sen fl. A. •-- RIO de Janeiro (113)
Dg Cr-810.123.748,1d para Cr, •
17.OW.050.09Aor. -de 15.4.'Ú.

•
_

Proc.- n9 D5'-1.250-74 	 0_ Eroto.
ae. Diretor,.toir, ~acho de 1•1.5.15k
deliberou, game= as carita-patentes
netrietta 1-7.358 14.991, de 161 11
der jeurace de 1674, meitedea cus naor
&nane* ~Imo dd omeorz414
rmee aedo 4/23 Ocarao
pane- gen egerieisS

 ISP),
1110} e Crua Ittardiado 	 1610,-eo

_ ==

tenente	 - "

_

_ =	 -	 =
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EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_
SEÇÃO, — PARTE I

DECRETO N9 46.237 — DE 18-DE 'JUNHO DE 1959

-	 -
	 INI_STé•Rit0	 FAZEN

DESPACTIO 1/0 ~NIT
De 19.5.75, na forma dos pareceres,
requerido nos protesta
-	 -

Banco de idoestimego-
Aumento de CaplUll Reforma d

Esiatidõ:	 -
4-1311-75-19 — Banco 3dercant11 de

Investirosntes S. A. De Cr$..

	

28,890.500,89 para _ 	 48.8607000,0e
AhOl.g. de 16.8.71 e 9.5.15.

Sodaded- ei de Creddo-hatoblizarto
Reforma de Estatuhí:

	

A-143-75-248	 credito Imebtitario
•Creflaul a. A. A.G.E. de 31.3.75._

Seetedades Lust~rei
Alt~ Caat~z - —
A-RJ-W-3,60 POrmuIa Erste-

baldara C4 T}tir.cs e Vaberea
rios 1dda. Instrummte CI 14,5.75.

Adoento de ~Md — Pilotada de
~Me:

	

A-1118-7,5-$	 DUiribeedora de M-
ICO; 5 Iralorea lirchinarzca Mires Cie-
raét S. A. — 0136114-A5. De
7.14d."20..pux (.4 20.477~.-
A.G.E.•da 25.2.73.

'
DesTÃTOICIA D ISANÇOS

W DP-5.15-13 -- o itcmo, St. Din-
bb, por d~aefte-de 13,11.73, nino-
racu Dano> Ecanconco 13, A., tom
sede em ~Mor (BA,.a trangariz
tua ~Ma do Amostre! .RE}.(PE}, Wn-
de3gtoll5GIA da eane-peetene Amem
1483, de 254045, pau Ogrenai-
OU).

0	

sua 616-

-EM' 10-5-'" diderinein, nes_ ~os
,DESPACROS ta SE. CU/CFZ DA ido ~e"J'. o ~do-ao pacesso 5-

	

-- Dial:1C}	 Eiticefoi`	 - _ - -•-

	

—	 - -- •	 - •~Mo do gagas/ é etterret do•
Era 16.5.73, gaferIed.o, Med UR= e3314f,..d .4.4~	 _	 .. __Dexeeer„ee„ g mero gre34 nea Prgaga-• - opi..7.5744 	 Dano* arastIvrer de

	

ta .-011 4 3 ~	
-sol Os: ,	 - - ,-,„_-	 de Descskte,,e S. A,Grasco 435)..—

	

Armado_ de'	 41-	 /Se Cri t o4.666. 06,06 ga.-a •-t

	

otentatoalccialo	 ..,	 •	 734.049.668A0 —• AG, do 25.1 ' ; iiDF-741-76 ..- Ronco lar mudem,. re rea!o tre nem, ,. - 	 .- -_	 , _ ...
!

	

a A., — Rio etc Janeira (RJ)	 ?1-0171 _DE-7/4k73 ..- lien daeee	 ~ta •

	

era 111.7..5514	 .

	

*	
... 8, A.51 para cri - . .. 	 --- Zolem, Crt}. De cra .114.1C4.530,50 — AGE. de id.e.i3.,- mees.ocuid sara Cal 250,03..4k:1- ._- -

Estones da ~mas act	 - Ã,... AOZ, 48 24.4.73.	 - _

II BANCO CENTRAL. DO BRASIL
GERENCIA

• • DE allaCADO SE CAPITAIS -
-	 DWSPACISO DO DIRETOR

Der 12.5 -.73, deí.rldGø s-10rela
- gemer; e flanando no processo 10:

- --Soctedede de C:regido Dealr.fteno
iratettagao der 4 (quatro. dependere-
 •	 .

A=0244.717 ~forte a, A. —
- Creditollo~. Trils em klelvader

• (Fiel e urna efri -Vitória da Compram
(BA) Rettele1a de Diretoria de 8 de
março de 1574 e 7 de maio de 1974. _

• DIMPACRO 30~11:
DO 11,5.73. delalado„ da forma dos

-= garagens, 01191IddidC)	 pd‘CCAIDOL

.219A:	 -	 - -
z	 30004dded Vgaittroras

Ameente dg Caqatal Atter/0d
-Coittranal: •	 -

-A-17P-734Z3	 ~na
cler.ade t.lczritOr&ste

_ :Veteaz.1	 Dg çrs
195 MUT Fia CM 139.022,00

_,/nstramento te 20.13.72.	 -
nom." de Matuto: _
,A--DP43493	 CurretMa
~o e- Verona Idenniarica 15,A.

• A.G.E. de 314.13.	 -	 -

•-Reterrra de 1U-tateio:
A-sP4t--24a — ~asA. —13.

- trireale~ de Trelas babem kdo..
tedarics,

A.G.E. dei 23.10.14,

- finTrruTo_NACIONAL-	 MiNISTÉRIO	 - - - -
'ere 21to 	 89,033, de Ia de nat.014bro de

N.o a2— Deskiner DOM=
-=-- Bstaltwatoa, Arrnageatga. nível- ro B, -para comera fancibo ernetiflotida, dna-

, de Chefe dtAeicr do -Trans--
,Ortess do_ Serviço Znettatisee - -

= = _

-Or CLONIZAÇA

_

0 -
E,REFOIMA AGRARA -=•

BWUA N.• 444; tn	 MAIO

- o Ptasietteata_ do Icadttztã nadem/
da Coienagação O Reforroa, ~dela
126C114, tio Um das atIlbui~ que lie
confere o eethee 35, atines W', do

-Itegiggetento Gee}, alatoado peio De-
ereto 68.1$1, de If do fe-áeetro de
1971, resoleei	 ,_	 _

comPettirelg, natimorto
= Angelo de Uma, Cotredanador Iteg10-
' nal do frateadentrionat-gba assine

Da Abed de azia- >mação, _em ~c

do ruma, comodatos e eaartrdoe Ileggiamento Gerar, aprovado pela
cales termos tenha sido apronded Decreto ref dE.153,. de 3f de ~to
gorem= depõe a ~dto rama de 1911,

• PORTARIÉc} DD 5 DE 13A/0	 ,fabía	 para exercer o cano
DE len .	 eas eteededN~cdo 4-C, da Chefe

- Divlefo_ _._~-2~2 Técnica de Ater -
O Prestt~e dittaltau NacNnal ah», da ece~dadoels Regional do

teate G•teritrienal CR 05. da Parte
Iteleerionto Qtradre PagOt 1 c1-

coordenaIoria Regional do 1111nar0e, •ride •=-_ CR 09,. da Parte Pannanente
do Quadro de Pesicat deite hietanto, -ene virtude da Mcda, lAda

doa	
d1	

_ •	 •

	

Renega' Portada _43,-	-11 de lariefro de 197L 	 =-•N.o 637 — Conceder eumsieragad de
acoedo em- o an, 75. Rem 1, do Ler- ,

1.711. dC 25 tta_outuato ela len' ..';,
Quadro da Pessoa) Parto Per- -

manente	 desta _ Inatienter.-- a+ Partir
dele de Marga di-sols,',	 Wiéeko	 -

•AGRICULTURA-	 _	 __	 _	 _	 _	 	  	 -	 -	 - - •Wo

-7=n • euzage raposo Ror ~tell	
14.'6 -*

'telusadd Osionizaefto ~ca .	Nomear-. de mordo com o
ho. ear fia de emangipatile. — LOW- *r * 1211"	 dd Let 13.4 1,711. de
nego fieira de Agre, Free/dente. _ 29 de colierro do 3953, Nelson Alada de

Vira, 'Metido de Cadastro e Tributa-

do Cciodigação ~no Amaria
INCRA, TIO nee das MMuMeili que the
~e o_ artigo. 23, *Uca _"tre",= da tot Inatitoto, tragatonsando pelo De-,_.1loDuder de ettatian ostataatte do ear- • 	 _

-
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- _ llorário -da Redação

O Setor de Redaçá6 luneta.-
da. -Pare atendimento do paha-
;o, daa 12 As IS horta.

Dos Originais
As Repartições Públicas de.

Verão entregar no Seíviço de
Comunicações do Departamen.
to de Imprensa Nacional. até
as 17 horas. o expediente destl.
siada A publicação.

- 4 mg* Os origineis para publi.
•= eação, _ devidamente autentica.
..dos deverão ser datilografado!
- Biretamente. em espaço dois, em

papel acetinado ou apergatai.
,-,thado, medindo nu máximo
22 33 c In. - sem emendas ou_
rasuras Serão admitidas cópias

- gra tinta preta e indelével :a
.-,exitério -da D.1.N,- --= '-•==

OS originais encaminha.
dos A putliceção não serão res.--
iituidos às partes._ ainda que

- nublicados

DIÁRIO -OFICIAL - (Seção 1	 Parta 11)

DEPARTAMENTO DE- IMPRENSA NACIONAL ----

_EXPEDIENTE!

OMIPttli OOP	 -

ALBER TO DE ERITTO PeRffIRA

	

-	 _
some** as InnsÃo oa wuth.so4kcevia	 OHM.. 40 eefevlete eoreentat

J. a Da ALMEIDA CARNEIRO _ MARIA LUZIA DE MELO

- _ = _	 0111R10
_	 _	 _ acção.. MARTE, o __

°rege &Oleado 8 oublicaçáo doa atol da adminestrecae eneretreasaca
1,1eiptsaso as chupai do Deve-mamem* de teorema Nadou&

- _ BRASILIA

- ASSINATURAS

- RevammgOsa - fartiettLeace	 - - - fuscanassco.	 - =_	 _ 	 _	 -
Semestre 	 • - Cr$ • 52.50 Sstaastne	 Cr$ , .13.00

_

cas- tI5.00 Ano • 	 -	 . C4 -• $400
• - - -	 -

-	 .	 -	 -	 -
"- PORTO ABRE° - •

li w& contratado eepatadenteate cote • Deageria Regional! , da ti.C.T.
(Emprega Brasileira de Corretos a Telairelos). em Baiana.-	 _ 

-	 _	 •	 NUMERO AVULSO

O preço do mimem avuleo figura as eterna patena -de cada estatelar.
ee O preço do exemplar atrasado ura acrescido de c,r; 0J te da ZUM

ano. • de Cri 0.50 mar ano, se de ecoe anteriores,

•

Maio de 1975 - -

Assinatura

As assinaturas para o ex-
terior serão =anuais._

- As assinaturas _vencidas
aetãO SuSpelISIIS sem prévio-aviso.	 _ - -

ee Para evitar interrupçÁo
na remessa dos 6rgãO3 Oficiais.
o renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30) _
dias da aptecedáncia

- As assinatia-as das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas ata 31

"de março
Os - Suplementos as edi-

ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem ao ato da ala.
'inanira	 _

-- Os pedidos de assinatu. _
tu de servidores devem ser - _
encaminhados cota comprovar"
is de sua situação funcional. --

Remiu de Valores -

• A remessa dè valores devera
ser Nua. mediante. Ordem de
Pagamento, por cheque, através
da Banco .do Brasil. a lavar
do Tesoureiro do Departainet.
co de Imprensa Nacional. acom.
Ninhada_ de esclarecimentos
quanto á sua aplkação -

_ - Reclamações_
As reclamações pertinentes

meteria retribuida.- nos casos
;de erro ou omissão, -deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação. até o quinta
'dia útil subseqüente á publica.
cão
../•••••n•••••n••••n•nn•••n•••••

• Cxtertor
	  Cr) i65,00 Ano -	 	 -CA 156.00

- - _

=

go do ProcuradOr do Categoria, ma.
- trlcula ne 2422403 (Processo INCRA-

1314-1300 75). -
O Preeldentd do Instituto Nacional

de colonização e Reforma Agraria -
INCRA, no um das atribuições que lhe

• confere o artigo 25, alínea "n", do Re-
- arriamento Ge • ai, aprovado pelo De.

ereto na 08.153, de 1.° de fevereiro de
'1971, e do acordo com o disposto na
Eal-DACP Ne 163, de 28 de fevereiro
de 1972, aprovado pelo Presidente da
República. conforme PR N.° 1.611•72.

_ publicado no D. O. do AO de março
de 1972 retolve:

N.° 049 - Conceder dispensa, a par-
- eir do O de abril de 1975, a Jaime Jou.

- bert Ferreira, Engenheiro-Agrónomo,
- faixa 15 ..A, do desempenho dos arcar-
- fim inerentes à função gratificada,

símbolo 2 P', de Chefe da' Seção de
Coordenação de Projetos Específicos
do Serviço d3 Coordenação de Plante
e Projetos. da Secreatria, de Planeja-

- mento o Coordenação. ta l Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal deste
Instituto.	 -

II - Revogar a Portaria ne 199, de
15' cie fevereiro de 1974.	 •
e o Presidente do Insta-ido Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
- INCRA, no uso das atribuições que lhe

- confere a tranca "n" do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto número
88.153, de 1.° de fevereiro de 1971, ra -
solve: -

Na 658 - Declarar APOsenUrdo, a
- Pedido, Miguel Sarda, 'rratorista.
' vel -B, da Parto Permanente do Qua-

- dro de Peamal desta Autarquia, a par.
tir da 10.11.74, com preveriam inte-

_ grais. acrescidos da gratificarão adi
-cional por tempo de serviço a mu 11.

ea ser jule nos termos do Artigo 176, Item
II, da Lei n. 1.711-32, combinado -com
o Artigo 101, Item I da Emenda Cone-

- litucional Wel de 17.10.69.
•

-

O Presidente do Instituto Nadara'
-de Colonimeão c Reforma Agrária

aNCRA- no uso das atribuiçf is 1tt •

-
lhe confere o artigo 25 do Decreto nú-
mero 68.153, de .1.° de fevereiro de
1971, resolve:

N. 666 - Delegar comp:..tencia ao
Executor do Projeto Fundiario de Boa
Vista para indicar as áreas a serem
demarcadas pelo Território Federal de
Roraima, em obediência aos termos do
item IV da Cláusula III do Convênio
assinado em 25 de novembro de 1974
entre os 1V1inistérioe do Interior e da
Agricultura, com a tnterveniancia do
INCRA o do Território Federal de
Roraima.

O PresMeade do Instituto Nacional
de Colonização o Reforma Agraria -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 23 do Decreto número
68.153, de 1 do fevereiro de 1971;

Considerando que a Portaria n.° 388,
de 14 de março de 1975, públicada no
~rio Oficial da União de 31 de mar-
co de 1975, concedeu exoneração a
Edilson Moreira da Rocha, do Cargo
em Comissão, Código DAS 101.1, de
Coordenador Regional da Coordenado-
ria Regional do Melo-Norte. do Qua-
dro Permanente date Institutoe- re-
solve; -	 -N." 664 -= Fazer cessar os efeitos das
Portarias n.°8 1.027-74, de 7 de agosto
de 1974, publicada no D.O.U. de 15
de agosto de 1974 --- 1.347 .74, de 8 do
outubro de 1974, publicada no 13.047.
de 21 . 10-74; 1.541-74. de 14 de novem-
bro de 1974e publicada no D.O.U.
27-12-74; 217-75 e 218-75e da 14 de fe-
vereiro de 1975, publicadas no D.O.U.
do 27-2-75. que delegaram eompetência
ao Sr.- Edilson Moreira c:a Rocha, em
Junção do cargo que exercia no 	
INCRA. -

-O Presidente do Instituto Nacional
de, Coloeização e Reforma Agrário. -
INCRA, no uso das atribuições orre lho
confere o artigo- 25. linea 1" da Re-
gulamento Geral, aprovado peio De-
ereto ri' 68,153, de 1 de fevereira de
1971. e de conformidade com o Decro-
tee!	 ° -208, de _2* de fevereiro de

1987, Capitulo IV, artigos 11 e 12; re-
solve: _

N.° 682 -- Delegar competência ao
Engenheiro Agrônomo Geraldo Cunha
Carvalho, Coordenador Regional do
Norte -- CR-01, para assinar, na área
de sua jurisdição, em nome da Autar-
quia, Termos de Re-HatifIcaçáo alusi-
vos a parcelas situadas em Projetos
Integrados de Colonização, já tituliv
das, e que mereceram retificação de
suas áreaa desde que a relação Perti-
nente tenha sido aprovada pelo Se-
nhor Diretor do Departamento de Re-
cursos Fundiários e publicada em Bo-
letim de Serviço.

Ne 663 -- 1 - Delegai' competência
a Hamilton Holanda Theóphilo, Coor-
denador Regional do Nordeste Seten-
trional -- CR-02, para observadas as
formalidades legais, assinar e expedir,
em nome da Autarquia, Cartas de
Anuência relativas a operações erem-
ticais, mediante penhor agrtcola e-ou
pecuario, aos beneficiitrios do Progra-
ma de Redistribuição de Terras -
PRoTERRA, através de bancos ofici-
ais de crédito operando no Estado do

!I - Fazer cessar os efeitos das Por-
tarias 1.753-74, de 18 de dezembro de
1974 publicada no D.O.U. de 8 de ja-
neiro de 1975 e 159-75, de 29 de ja-
neiro de 1975, publicada no D.O.U.
de 6 do fevereiro do 1975,

-
rr - Fazer cessar as efeitos das

Portarias números 872 de 1974 e 874
de 1974, de 1 de julho de 1974, publi-
cadas no Didrio Oficial da União do
8 de julho de 1974;	 - =

O Presidente do.
e

 Instituto Nacional
do Colonização e Reforma Agrária ae -
INCRA, no uso das atribuições que-
lhe são conferidas Pela artigo 25 •do Regulamento Geral do • °roo.
aprovado pelo Decreto na 88.153, de atL=.
I.° de fevereiro. de 1971, combinado
com o disposto no . 11 2.° do ,artigo 75* e•
da Lei na 5.764, de 18 de deeeixt
de 1971, resolve: _ 	 - --

N.° 867 --- Fixar cru 20 (vinte) voa
zes o raaloe salário-ralnimo vigente
no País, a remuneração .mensal que a"Cooperativa Agricola Mista do Proa
jeto de Assentamento de Iguatemt
Limitada.", deverá pagar ao seu In-
terventore Capitão R-1, João José Ra.
moo, designado para aquela' função
pela Portaria ri.' 3i2; de 14 de março
de 1975, publicada no Ladeio Oftteal
da União do dia 18 do mesmo mês e
ano - Seção 1 - Parte II, página
número 848, pelos serviços que presta
àquela sociedade.	 _

N.° 888 --- I - Determinar o paga.
mento da quantia equivalente a 20
(vinte) gelário.s-minimos da região, a
ser feita uma única vez, a título de -
ajuda de custo, peia "Cooperativa de
Consumo dos Ferroviários da Estrao
da de Ferro Noroeste do Brasil Limi-
tada.", ao seu Interventor, Beber
Jocelino Ribeiro Júnior, designado pae
ra aquela função pela Portada nile
mero 182, de 12 de fevereiro de 1975,
publicada no Didrio Oficial da união -
do dia 14 do mamo mês e ano, Se-
ção 1 -- Parte II, para fazer face às,
despesas com o &eu destacamento de
Bre-vila (DF), para-a sede daquela
cooperativa na cidade de Bauru., Es-
tado de São Paulo;

- Fixar, eia 20 (vinte) salitras-
Mínimas da região, a remuneração
mensal ette a citada cooperativa dee_

665 - Delegar comPetêncla a
Handiton Holanda Theophilo, Coor-
denador Regional do Nordeste &ten.
tnonal e- CR-02, para, assinar, em
área do sua jurisdição, em nome de
Autarquia, Titulas Definitivos, refe-
rentes e. lotes rurais o urbanos situa-
dos nos Projetos Integrados de Colo-
nização, com /audaz de avaliação de-
vidamente aprovados pelo Senhor Di-
retor do Departamento de Recursos
Pundidrios e cuja autorização para
expedição dos aludidos titules tenha
sido publicada em Boletim do Servi-

	

ço,	 -
-	 -	 _

_
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MÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11)

_	 .
-e -O Prerdorite-do Trunfa-to Nacional

de Colonizaçao e Reforma Agraria -- ua
v e e- Promover a organização e o afeava no _lugar cla sede (ta Compa-INCRA, no usa das atribuiçõeão que- luncionzunento-de centrais de abaste • nhia.

-	 e..eltweeleTe50% cal21",,,l'olasizegub,P4Inne natttjg wnó231 cimente, entrepostes,mereados, uniaa e l_ Art. 12- A Diretoria reunirere-á ore
do.s para o beneficiamento e industrie . dinariamente peio menos urna vez por

	

~Irmo Ti	 -
Dos objetivos e das atribuições_	 -

Ai-t.. 4a A COBAL, eirripresa Pública
- )aecieral, órgão da Administração In.

di reta, -vinculada ao Ministério da
icultura, nos termos do Decreto-

jel	 200, de 25 de fevereiro de 1907
tke.eto na 62.163, de 23 de janeiro

-tio  i938, como um 831140 da União,
teea por objetivo: _ 	 —	 -

I - Executar os pianos e programas
sabstecimento elaborados pelo Ge-
o. relativamente à produção, àustrialização e	 comercialização

e gêneros alimentícios e bens neces-
elos ita suas finalidades,

- Agir como elemento regulador----- -- -= do 'bastecimento elaboradas pelo Go-
- pracarência ou servir de forma auPle-
. tiVa ateas não suncienetmente aten-

dias por. empresas privadas.
Parágrafo (mico. A-execução da po-

litica federal da' estoques reguladores
obedecerá a determinaç5es especifie
cas.daa autoridades competentes, atra-

' veia do Ministro de Estado da Agri•
cultura.	 -

Til-- Promover a modernização do
siefema de abastecimento.

'Art. 5a Compete à COBAL
- Comprar. permutar, estocar, be-

_ =Viciar, industrializar, transportar,
	  - vender. exportar e imoortar gêneros

alimenticlos e bens destinados a ama-
ter a normalidade do abastecimento e
necessários às atividades agropecuá-
rias e pesqueiras, e às indústrias de
allinentae.

Receber e distribuir os géneros
-- enema por doação, assim como os

ode lhe forem consignados a qualquer
outro titulo. 	 -

111 -- Firmar convénios, acordos e
contratos, inclusive de financiamento,
nom entidades de direito Público oláde direito privado e oferoner, quando
iseeessári ,o garantia e fiança, objeti-
vendo o incremento e melhoria da pro-

_ eleição, -da industrialização e comercia-
= lezat5.e dos gêneros alimenticlos e a

modernização dos sistemas e preces-
nos do abastecimento.	 -	 -

_	
-

dencriniriaçao, sede e-auragao_-
=Art. I.° Sob a -denominação de Com

-ha e -aelleless de Alimentes
correntia-se, com Personalida.

• jurídica de direito privado, nos ter-
- - aev- da-lea fiãlnedu na 'ff- d 25 ds•

r.etandere de , 1962, Mim empresa de
_ambleo nacional, sob a forma de so•
cledade par ações, que se regerá pelos
p.- -sentes Estatutos.

Art. 2A COCAI. tern - sede e foro
no Distrito' Federai; podendo, a juízo
ele sualliretoria. criar e extinguir Sti
ent oais -Aeênceas. Escritórios ou Re
preeentações onde julgar conveniente.

Art. 3' E* Indeterminado o prazo
-• da duração da Sociedade. _-

vent pagar ao -mu= Interventor, IV -- Efetuar operaçtiew fitiancalres . Arte. 10. Os Diretores, brasilairice
_	 Senhor jocelino Ribeiro Júnior, peles

adviças que presta equela sodedade.
- Lourenço -Vidra &iS iva. =

PORTARIA Ne 732, DE 26 DE
IVIAIO DE 1975 --

- aprevaz..e pelo Decreto número -68,153,
:de 1° de fevereire de 1971, resolve:

É _	 Sionater,	 acordo-é:nu o artigo 12,,
item TU, da 1.1. Muram 1.711, de 28

t de mi mie:cato 1953, Sinvai Valente- de
• Onvelna.aasistente	 Adminiatraçao, organismos federais, estaduais, muni- seus membros.
- nnee--11-ee aera- exercer o cargo - em cipais -e autárquicos -vinculados - ao -Ari. 14. Os Diretores serão investi-

cem ,o.to, tinitele 4.0, de Assertente abastecimento. dos, mediante termo lavrado no Livro
eea 2x:estare ia- de Peseoal,- -da Pinte VIII - Administrar bens e serviços de Atas de reunião de Diretoria, •
Feemennute- do Quadro= de- elemeal quando MI/Iterem do Ministério da = Art. ,15. O Diretor que deixar de

'dote Mulato:A vago em nue/errem:ia .Agriculturae	 cargo per mais cie 30 (trin-- exercer o
2-ee-na sexeuraeirei de-Raue-Lirna Ide-- - - 	 	 _ ~num  eu -e e e 	  ta) dias consecutivos, sem justo mo-
- - et	 —

	

Do capitca social e das a8 eeae	 eirt. 16. Eincicarea doa rui-Anela ou

ESTATUTOS

•COMPANHIT BRASILEIRA
•LrE ALIMe 9TOS 	 COBAL

Un19714)

Artigo 6a O Capital da Companhia Pedimento temporário:
é _ de - C4:260.185~0 _ (duzentos e - e) O Diretme.Presidenie será
jeemenconatalilincintzelhõeirõs cartediviedicdiongeilmenta ,e._ otitukleveentpoeloseDivreertolfri.carComneasrciaperigmueaundtwo

260.155 (duzentas e sessenta mil, 	 quinzenas e pelo Diretor Financeiro e
to'e -cinatienta cinco- oçõZs:ordinee Administrativo guando -nas, anuncies
rias,- nominativas, do valor da Gra	 quinzenas;	 - -	 •
1,000,00 (hum mil cruzeiros) cada o utro) _.0DireDtoirertoeur 'pseorresefirvUibdSotritUdiadOéopnoir.

pentes, par designação do Diretor Pra
idente,	 -	 -----------	 -	 -Art. -17. -&ri caso de saga: -

a) O cargo_ cie Diretor Presidente se-
rá exercido pelo 	Diretor Comercial aé
qu completará o mandato do aubsti-
tquutdoa; As"

- mbléia :Geral eleja nove,
Co

b)- O cargo de Diretor será exercido
por outro Diretor, escolhido pela Di-
retoria, até que a Assembléia Geral
eleja o substituto_ que completara_ o
mandato do substituido;

c) nas hipóteses das alíneas ante-
riores, a Diretoria _convocará, dentro
do 35 (trinta) dias Assembléias Geral
Extraordinária para_ preenchimento
das vagas.
_ Art.- 18.- Das reuniões da Diretoria

serão lavradas, em -livro próprio, atas
circunstanciadas sobre os trabalhos 'e
deliberações, assinadas pelos presen-
tes. -	 -	 -	 - -

- Arte .19.: -A reinuneraçãe mensal dos
niebros . da Diretoria será estabelecida
por Aviso do representante da União.
- Art..- 20. - Compete - -Roi Diretor -Frui.
dente dirigir, orientar e coordenar os
negócios e serviços da Com panhia e,especialmente:
-_ a) , convocar e presidir as Assembléias
Gerais . e as reuniões da Diretoria,:
dando execução As suas deliberações;
- b) representar a Companhia. , em
juízo ou fora - dele, em suas- relações
com autoridades públicas e terceiros,
podendo constituir procuradores: - --

c) assinar, com um dos Diretores, os
instrumentos de mandato ;

d) propor à Assembléia Geral a des •
taxação de Diretores;	 -- -

e) .recorrer de decisões da Diretoria
paras Assembléia Getal:" •

1) cometer. à Diretoria respectiva a
execução dos planos e programe go-
vernamentais concernentes à melhoria
e incremento da produção agropecuá-
ria e à modernização do salema -de
abastecimento;

-1g1/..„=ep-addoszni;tire promover e exonerar
= h) designar empregados para- fun•
ções .gerenciale;	 - -	 -
-i) delegar poderes:	 -

= Art. 21. Ao Diretor Comerciai com-
pete superintender e orientar a tom-
ora, a permuta, distribulçao, indutria-
lácteo e comercialização do -Oneres
alimenticioa e - demais bens -e insumes
destinados a -manter a normalidade do
ebastecimento e à indústria alimenti-

necessários- ao incremento e me•
distintamente, por dois dos Diretores. mexia da produção agropecuária. ela
assinando - cheques, saques, ordens e i pesca e especificamente:
recibos, certificado ou titules da ações, O- providenciar a -manutenção de
podendo, inclusive, emitir e endossar 1 estcques reguladores;. 	 _
titules cambiáveis ou outros desumen- • b)- providenciar a !amorteça° e --a
tos- representativos de obrigações da- exportação de gêneros alimentícios e
sociedade, bem como delegar poderes.. de bem e destinados e uecesserios ás

- 

ithdret _

unia, sub.scrito pela União e pelas Uni-
dades Federadas, na forma da lei De-
legada na 6 de 26 de setembro de 1982.
-..Art. 7S A União participará - dos
aumentoe de capital, na proporção mí-
nima de 51%, usando dos recursos que
para Isso forem destinados emlei.

atenuo_	 _
_	 administração_ -

Art. 8' A Companhia será actmuuse
irada por unia Diretoria composta cio
rua Diretor Presidente, um Diretor Co-
mercial e um DiretorFinanceiro e Ad-
ministrativo._ _ _

Art. 9.. Compete à Diretoria a ed.
rabeai:ação geral e_pertruniente dos
negócios da Sociedade, a execução das
deliberaçOes da Assembléia Geral _e,
especialmente: -- 	 -

a) autorizar a participação da-Em-
presa no capital de sociedade cujas fi-
nalidades se- contenham no âmbito de
sua competência legal e estatutária;
e o) aprovar pianos e programas mia-
tiVQ0 à3 suas atividades;	 _

c) elaborar o Regimento Interno e
o Regulamento do Pessoal da Compa-
nhia; _	 -

d) organizar o Quadro de Pessoal,
estabelecer normas de admissão e fi-
xar níveis de remuneração; 	 -

e) apreciar as operações comerciais
realizadas;
• i) -promover conliènjos, acordos - e
contratos, objetivando a plena conse-
cu ção da competência legal e estatu-
tária da Empresa;

-g) prover, até a realização da -As-
sembléia Geral as vagas de Diretores;

h) convocar a Assembléia, Geral;
I) submeter à- Assembléia - Geral o

relatório, o balanço e as contas da
sua gatão;	 -adquirir e alienar bens móveis e
Imóveis; -

l) executar_ as doações -de géneros
alimentícios expressamente determi,
nadas pelo Ministro da Agricultura;_

ti» cumprir as determinações ema•
nadas do Governo Federal através o
Ministro da Agricultura, para a co•
mercializaçao -de gêneros alimentícios,
utilizando-se 'de recursos de terceiros,
mediante a fixação de taxas remune-
ratórias indispensáveis à cobertura de
seus custos operacionais;

P1 designar Diretores o Membros da'
Conselho Fiscal de Sociedades de cujo
capital a Empresa participe, prestando
a caução necessária.-

o) movimentar contas e valores; ine.

lização co produtos alimentícios, vi- mês. o extraordinariamente quando
fendo à realização da Sat1 objetheas.' convocada pelo Diretor Presidente ou

VII -- Prestar ~meramente e ali- pela maioria de seus Inembrot. -
sista:ida técnico-administrativa ao Art. 13. A Diretoria deliberará por
Ministério da Agricultura e demais maioria, com a presença de todos os

com astabelecimentes . ele crédito, In- tos terão mandato =de quatro anos,
clu.stve - mediante garantia do Tesouro podendo -ser. reeleitos e destituídos pa-
Nacional.- 	 --.= -	 _ la Assembléia Geral a qualquer tem-.

=V e- Promover a adixeão -de- empree lazeneo -jus às mesmas vantagens
sas congeneres, de âmbito estadual-ate-pecnnierlas que forem asseguradas aos
regional, e participar das já existentes enupergados.
sob modalidades contratuais adequa- Arte:lie-e:Is -Diretores, sob pena de

-- rd d mandato terão	 tal

e

atividades apopecuiletes, ;ascii e ás	 -
indústrias alkeenticias Meie-emacio e
racionalização e regularização cio
abastecimente;
= estabelemr as--condições de co- 	 -

mercialização de produtos de proprie-
dade da Emuresa ou que a ela empe- -
tir comercializar por torça de acordos, _
convênios ou contratos; 	 -

d) promover o aperfeiçoamentos a -
melhoria da produção agropecuária: 	 --
-e) delegar poderes. 	 = -

Art. 22. Ao Diretor Financeiro e
Administrativo compete superintender -
orientar e dirigir a ad ministração	 ' -
naneeira e contábil da Empresa, ade
ministração da pessoal, do património,
dos serviços gerais, dos bens e serviços
atribuídos à-Empresa e especifica-_	 -mente:

a) propor à Diretoria normas de
administração financeira e contábil
para as sociedades de cujo capital a -
Empresa participe;	 '
_ b) propor ei Diretoria normas ge-
raia de administraçãone aesscal e ase--e

-sistência social, e a aquisição, guarda,
distribuição e controle do património
da Empresa, visando a sua racionaliza.
çao e aperfeiçoamento;	 -

c) propor à Diretoria o Quadro de _
Pessoal, suas alterações, ,padrões de
remunerações, admissão, acamo e pro- -
moção;

dl auxiliar- a coordenação dos 'tas-
balhos da Diretoria, do Coirelho
cal e das Assembléias Geraie;	 -

e) delegar poderes. -
CAPITT31.0 V

Do Conselho Fixai-

- Art. 23. O Conselho Fiscal Corri-
Peat° de 3 (três) roembecs efetive.s e
de suplentes em igual Munero. biasi-
leitos natos, eleitos anualmente pela
Assembléia Geral, podendo ser reelei-
tos.	 -

Paragrafd (mico. A emnuneração e - -
dos membros do Conselho Fiscal será
fixada pela Assembléia Geral.

Art. 24. Em caso de vaga ou impe-
dimento. será o membro do Ceaselho
Fiscal substitvido pelo suplente, me-
diante convocação do Presidente,

Art. 25. O Conselho 1-iscai tem suas -
atribuições previstas na legislação vi-
gente, devendo reunir-se, colegiada-
mente, quatro vezes no ano, no míni-
mo, e de preferência no término de
cada trimestre,	 -	 -

wenn° vx	 -
Das Assembléias

. Art. 26. A Assembléia Geral é o ór-
gão soberano da Companhia, animo
tindo-lhe:	 -

a) tomar At contas da Diretoria;
b) examinar e aprovar o -Balanço

Geral, a demonstração da conta da -
Lucros e Perdas e Parecer do Coa- -
selho Fiscal; 	 .

e) eleger os Diretores, as membros
do Conselho Fiscal e seus suplentes:e

d) fixar a remuneração dos mente
bros do Conselho Fiscal; -e) deliberar sobre assuntos e :Ieda _
acordo com o que dispõe a "Lei das
Sociedades Anónimas,"

Art. 27. O Ministro da Agricultura •
é o representante da União nas As-
sembléias Gerais (Decreto ne 62.163#
Arage 16), fematada a delegação da
poderes. - - -

Art. 28. As Assembléias Gerais sai •
rão presididas pelo Diretor Presiden-
te da Empresa, que designará um Se- .
cretário dentre os servidores.

Parágrefo tenico. Na ausência dc _
Diretor Presidente será a Assembléia
presidida pelo Diretor Comercial ou
na ausência deste, pelo Diretor Finan . - -
ceiro e Administrativo.

Art. 29. A Assembléia Geral reunir-
se-a ordinariamente no primeiro qurte
drimestre de cada ano e extraordina-
riamente semr.:e que os int:acare ao-
ção na torma legal. em local, dia e
hora designados pelo Diretor Preele
dente. •• .

Art.- 30. As alterações destes Esta-
tutos dependerão de aprovação da As.
serabléla Geral.

_	 _

---	 2	

_
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fokta - Maio de 1975 -

-

Art. Et 4.M"Siaseadmissos. tespnitada
a larleioSo vioaatia sede decididos
paia Dinaccia e geia"darbeteata De.
rd. na esfera de sua com

Art. 4,1r ~pelada era C:t 1110116
(cem enneireeo: 4 muzfle dce Dtrete-1
res, rine groderdo suceal4a . madicate,
vinculado de tbedde sesPoneantl-
dade do-'esmo Nacional. - 	 -

Art. 41.: O manado doe =Detona
era exercício na alias da apsovaçke
dee, presentes Irmiatulaa etrpintak ass
30.de elidi de 1919.

O premea d dó.ifa tad do originai:
aprovado pela Assereadtlia Oend da-

-traortilueria de 13.94.71 cuja Ata gol
surradvada	 403=à111 elo
tdto ~tua. oda to a* 2.1102. por des-
pache de 29.4A71 _e publicada no

-	 - rio Oficial da Vailio"ese 29 de earti
_ de 1971,. M/olhos 0.1544153 .corn as

-	 - alterapies: - da.t.inessiddia
Estraordtakris de-27 42 ,73 cala Ata
foi arquivada  Ls Junta Comercie doDistrito Federal avó) sz 4 4.20a Int
despacho de 23-1248 * Ptiblicatis sio
1Xcirio •Olidel da airdão em 21 de 2z-
moiro ele 1974 its tulhas ara e 2W; dsassembldia Gemi 1"..Ntraontinítila 21

desembro de /Ma .o aia ./..ta 2411 -ar-
_ siti-lmcis na Junta Comercial do Dis,trito ".."''cral sob o n. • 5.314 nor_ _	 pacho .: 20 de lanestre de 1975 e pl-

lpier-`* a Mario Ofictrdda Uaná° ein
As tolhas 425 * 427; da As-

.	 Do Pasocd
Art. 55. Q regime Pirldied do Pez.

- soai da companhia é o da le}dslaçÃO
trabalhista.	 '-	 -	 • = -

Art. 30. O Etaide:Merdo do Iseszol
~abaixara romena manto se penem!

' (34:moride sobre 4, admiedo acesso, nu-
te'ffiss o regirac dieCi~ 	 -

Pardarate 'Calco.- Como -vantagem
- espeald ser* ,concedida oarealPreP-

dos melaInstilicaao equivalente a otf
1 (um) mude resai sree5o,de asar'
do com 0 que_ estabelecer _r) IteErda-
merM do Personi ala Emanta._ .

_ Art; Et.	 gPernOteile apuado
exercias w.i•Ã_eX b ide3 as de".

- r-- *bas araiduses. Ou'ass to-odc&:es 4121-,
_ retorta firert, oliodscidee es braltes

-- da leddrea..., esperáttea; - 	 -
-do Ponde do scanaa 	 -

Parida para sia.,p~ de ati-
-	 -

c) ?detido pua eram da Cutra2-
- aleitação;	 '	 _d) Poriam pano Ocalag	o•

tas 4 detuar. - -
e) P.covido pa-ia I= leo dag ati-

vidades alrci=uftriam
Emitido Pa`-a dada ~lati

_ 1~~Nas-rata-rs re-
presa Mandei,* de -Poristiaa P.grope-

-, marta - ~RAPA. _
darem, fru

„Art. Il. A ~sabia ezilmiadf•Z
. ee é e entrara em ilquiriaçan ara dieta

e, paia Ípnua xe-43tos em /d._	 -
*ronco-rd u

Lr:.I"I. Poderia prestar servions t
Comenda oce darsidows ~os te.
acesas. estaduais ou madeiro" ,alvissuirdzwes, ~age cadamicar

aceledades de - economia arde*
canada requisitados por intranfillo do
Idade/Mo da -Agram/tua.

Art. 32. Os Diretor" da nmeabeer,
do Conselho -Flseal o •ps empregados
da COBAIA ao amalhem ovas rua-
çãss, prestaste ~adie de bens,
anualmente renovada. .

Das 
_ ~irmo z

dierosiPdes Cantis o traidetairim

cavixmc	 -	 Inembléia Geral ExtmonfinS.ria de 14
ide ériarso de n""A en2.2. Ata -foi anzol.esoc:rd.. ~et "e dearrem~ot; - 	 _ -	 ;	 _vira	 Jures Gonserall tio -Dtssmoo-

Art. 31. C) exeredo =Ui eirmnar-,r trimd	 4>	 -* dei:1)11-'2'n
cos ZD c1t~1 ;1 ~a, deo. , :terL	 eteelf	 en,

A3 15-.,1211,ao 4e	 exa. jett!	 mel e= 1.5.4.Zte tabas

	

eido reiÉo lardsladoa inv~..o, 0 1 1233 e tWi o Ael1.1-c2.--a_po-,	 éld
no IO	 ~n • coata ntrte,--nn----e,n ,r)k,flo

de resulbrios.-

- Drs Eadda9/18

- • • •

- Par.7dirla Pl.* 29; DE 25 DE --
-	 al.M71. DE irt4
O ~teia do last:tuto ita~

do Oirmess„ mande dos air2eur.çõm que
ifte agiefila o &ft, 4)';ft, tu/ITÃ, e, do--Et=
andamento do DIC. aprovado Paus Dc-

L

*reto 4.4" 40.2100, -de 15 de revenho de
1907,. ruelve;

~pear Assa bfaila ~cid Da.
, Odttel Anradirease/CLIT, Iser

IpEo --do Mime 13radlatao de Curti
aletrazens, de outt trata a Portara
ai' !CL Cla 22 de zoais de *32V. ficando
disip^la da.nianCialitaila taegtra. al
ASSiStellte de Escritório/CM', Gilda
There:Mita Batista "relu. 	 -

- CODZIE141 51.• 31. Dg 2 DE
'	 0410 DZ 075 -
O ~dento do Institut; Nacional

do Cinema catado das atribuipSet
lho doniare o art. id.; alba* C. do fie.
galaseente de MC, ainories Peia De-creto n/ 50.223, de 15 de Serenara ele
1007. e tendo em vista 4 que rosas
rb ~ma INC-297(71.- ft:~

Tie~ar Maria Dolabeils Eanittli
litlmassusa . Amesser-ebotaGEOrliffi,
responsável polo Setor ds ~iro*
4'01:03 Nnrezontartte do Ingtituts Na-
cional de Cinema ao ~tirai tett:-
~nal do Vime de Danam na Ircan-
ca„ a realion-se de 9 a 23 de nide
de 1975. Altiao Taocirs 1410.1e.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃ

_	 E CUL:TURA _ _

- INSTITUTO	 _
CUM. 00 _ CIRE.. A

atenazem o Prwldento da ~Ws, _ --
traça sde cesAlUs por tuuericaa-
doo lx----ditt 1).3ezcir irS Extet cc

tur osr.l.r...-z	 pyrã': .k-hoi4ouvidoe nautAtri.N.4-iva-1-_'-riatia.
Dr.U, Uurão nos

,= _Px~te 103o.
eu	 lidzs o -r...1.11 ;13 Vou-r.e.mLe".	 es

<J -L7r27, C4.	 os
irra XI. &L	 r .1.4: tal det

ErntrresCa' f-'3W1p-.--mr.142e
aa

M.ZIÉrUfl <=1
r.,1 4:a, 2	 1	 (ke•u.o5,ro	 r74, 7Az io!run NITZ 1. 43

L .	 1.41o,	 ver
.1-.2„ #3' coda; Ose..A. ~ia

.da	 a
nos	 pr4,pvsza- -
da	 400474.1 1
Auvio-Ã .Jo olp,ttid r=111
Cri 12.252.92,03 rr era- as.sac Ipja,ca
Mato o oteo neta e Web Mos
~ta re-lerW Une= , 

2.253.90d0	 ,M,as para
olor:~ enitar Cr$ 15729-5.1.
'Reservas de aoSu_ Ecatix-,Mar.,
Crl 99.f470.1 'Pulo., do Realudzi-*unte da 01~ 4!.o '~uroNa--. --dona)"; Çr$ 122-13001#2 ittrda	 - -seroa de Corroo llonatárla de Imó-veis', a 4. 2.,21.231,94	 parreEdde coutabilUdt)	 "."41atili de E.O;
ulf1c2001",. -	 Odir-olueute
teraa2o 4o dinddl-ino ca4r7rtarao i."- "Do Capital o. Anameee4, aças" g, 2 -- outras as-
muitos de intuitos social. Canalha,
25 de morsa:do da 1974; Aelolpho
de Obrai= duo= ~Alo Lá.
rnan.sti João Ferraz de Camara -Adrep1a de Oliveira Pranto -fiador

qUe 1.4e1a~	 Eli-sio Fama d Cleallaa- Dinacri4.
'TZ0V.41 1ddriii" - Se-

nhores Admitias: apõe ~o ca.
flaa-~ te ormdcterou:os

sultMcs obtida até e receba tomem,tro doesente-ese-cr...le financoiro,	 -
atirt~ w:a Otinezmatit., e do gtalde concluiu -peia use7:2,s1.4ada

de expando- das: aciatirisessdais„. aNnai =ar ~mento = riesreamiont Intscancs e flaarenues-
Peuirds.~Ines Mrreçáo na-pitai .80C-32 de Cri 1.2.1:52.030,f4 frio-
mia-sor adlhõm, anacardm é anquenta

drusalrotl. Para C-et 23.502.119093- 'vinte e cinco milhões o oda/mama -
ma~. O aimsento sb caplugr,ace.i tua pos~ 'far-41-21 -a •~41.4 043 anujá:Ida 2~o tana~~=tea: eCri9.20131239.99 -

%do rallisões a aramearitca -rad MO-zebu)	 seUle da conta 'Easervt„para aum÷zscio ela	&MIM-rd sob ~VI da Deondodei arame-re 129143;.- ~a e	 -ra74741 130 empei--	 10...-dadopuro tt.o noa o Idem obtldo Aulas _
pousee garddiaa me, alienação ao
t=3 eleta lat.L.~S ao sest ati-sa. imearattarle, 0~i~ dtap=1-

* etnbraltdurâcc demo daswertivo
4. ata 141.90,7.0 'remato e aesaga- -

ia o attte	 ~dos e noventa 0-
a21.0- anur~- e' dez - 121ettilVOS)caldo da c=ila "Enerve. ite Aon To- `•nificada. serg 0.0723 Luanda - .mil, ~cedei e Maus e se'. cru- -
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via, carrapaaachawts- era IS_ zoo- nal de açt.m SM senhores ~94 =
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--1-tWo Nad.ado: rdlOtDO ~-4,..._al.
-.• 1- -̀ 2 .C.LIMr Cer.tose Att'es, Unta:

_
Cie r7r -13 - 13.545 -- C 2-rf.-., )

POETARIA 11* Ni. DE 7 Da

_ O przeddoe do nelonal
do CiOema. *Zoado dal ateibUIV,'ee
41a lbs cont'..as o art. d.. Cava e.

nrwttlis. ,_^.erito	 amoYedM MOIO
Dureto Gl.=0, do .14 de sgWzriro
de 12-37. rmoive: 	 .	 _

DzZignu- CaritS3.inU'al -da 	
Rintet 41, ~amenas da Filme de
Longa dialregain, simbdo d.C. para.
sem-~Juizo de mas fiinções, conde-

43 trodiansosaiava17109
nantnão-ela falda de Cingem arad-
lcbn. te:~ ao dia !te.* Is-
abo do der:ente mus. O eclode* Iss-
recr. eutikdroula já stdorirados lowair
e ~ominar as providências cgr se
firma riettesirlu Para ‘0 1,~43todo, poder")) erarrocar -mishas ame-
vidores da Antaraula Para a Ima ave-
cia0o da taxeis que Doe foi cometida
-.diabo; Ectreirs de itenp,,Pre~ne.

a	 a or	 *10. eind~ ani9btada

_
UNIVERSIDADE FEDERAL,.

DD ESPIRITO SANTO
POETARIA a' Ui. DE 4 DE

	

- ABE1L. DE 1975	 -
O ~lar da Universidade laderal

do Espirito Sente -usando -de aWbill-
lies inala e retatutfirlas tesolor
Dispensar,* partir desta data Dilient

Abanada 0* laza do encargo de
Oficial de C430=24 4:anatada tia 're-
bela do °retine-43o pela Itrpredim-
tatius de 011~ desta, Rearla. Pu-alteada ao Pifarão Oficial da Calão de,
19 -C ,,dtitin de 1373. -1.40 de Solas
Remire.

-

leo:~ a Condado de CluaiLlea.

-1v1INISTÉRIO DA - INDÚS""r141A
_	 -	 -	 - -

E DO - COMERCIO -_	 _.
- supEranigonciA „- 	 COMPAMEIM CO2~1. Cd:

	

- SeGUROS ORRUS	 _
DE SEGUROS PRIVADOS	 jocifeum; de -Geplid Abono - 	 retemPOETAEJA EDESP n. MC DE	 00C-240 !ii157.14150,

"E) DE 1211 -	 .41.4 . de 19'm Amosebblio	 ~Na-
-Seporasendenta da E..:r- -4"211112r4G':	 _

atada 'clo &pires Mudo.% aunmd* 	 .12prt-e born .dia tratile-de=
da ,taaspel~a d4d3ada Pda .12arts- ~ao da rad ZW"Oit Zetaatge,
la itgau 0cco -. 40 g _dá	 petews20-.ds quatro na eido seriai a AVCIU 1.UleNadar	 112. aadwr,	 4.1-

fiado de Curitiba. Estada do Cambadtatris. 449 Co lerdo em visite; -1,Les.m.so eas aer.-.,osdas &suas,
tre diels.ndo ata Deatiação a? 1. dei ~Juntada., ~cada pr,r ires-

ti.Gazdu de 'afinfe-1*de L.30 art,d08 12071 ,.__„.depirmine_ jtade cat-erarerate..4É:kamistr-lado rd) ramela. -Aiatriaim-
sk"" nata de 25 da covendiro da Uld_ eelo -FeemsaaStIZZ14. = a,Em'

17.608-74, andve:	 =	 _ -
Aprovar ~Ou kftlardaláda

atara do~ta Ganapalala
rom.~1 da-Soarmo Gmle, reCoW
4da ala cidede da CoritibmEoLado.
172., radial de aumente de mecapttal mcbd de Cd
mos seliMes, stetecentai e Caçam.

 12.753~
la rsU.erk.a~ ,para otelto cera:~ 19-01-217 açõet. equivdentea a hantitedtdo do urna1`1 .9*21090,00 trinta -e cinco milhões -e ZarigaPcoldentegs a as: co CIPIM Sb" &ide Par taddsde da aglio riam:4a.-ttalfihontos sul crureirem, ~surte cid. ~mio Instalada a Asseia- Propamta ainda CL411 a firtaa:thade daaproveitaaazto de'aw.a e tendo. Idéla per se kr veriticado- campa- contniNse o ~o ostaiuttriodisponíveis, conforme dellleameão de realmente ela uniriam Ceai,. o Diretor em seu adio V, _sai stoaccrancia *do -- 	 -nems acionistas oro fueembleia Ge- Doutor Adelphe da Oliveira Franco alimento do capital, • imamsciadivet -tal Extraordiatzta realizada em 3 de assumiu a Ougo dos Cabano& e aiter --10 deste artigo, Que passaradescaído de 1974. - - tipis" Ama". &alheou 40,4a tal armorie aedonIstas soeste e redação: Artigo 5.• - O d1-

12n, erfa	 4fia Zigaga 4a

•



pitai Social a de Cr$ 25-500-000,811
(vinte e cinte riaadas e glend~s

_ ma crurainera. dividido leni 25.580_00
trinta .e elo atilhões -e quinnenum

-mal _asada ordiatriaa na vaiar to-
minai de C•za 3.ta fum cruzaand cada

_ urna, nadando ser daneenMido ptia de-
liberação da Asaanabiala Geral tu_ em
virtude de determineelo No
banindo astros arauntts da int:arma
azarai a trataraloi a mentia reunião
encarada, da qual lavreaae a Pra

• '-andia ata, que vai peias adiram
: Moras presentes- =Ins.2a. ~coo

de Oliveara Panca Edmarala
staaarlda- 3olio Faraa de'-arpar
Adotha da 0.1ireira Irranc3s*Jainer --
Renegue	 Je5,3 Elido
Ferram Campos - ~rua. "Pare-
car do ~Sio	 - Os abanca
assinatMa_ membras ideava * etraint-

- 14 --da-0raer1ni aesmi da- Compa-
nbia -Comerciai de_ SnurCa Geraiaa
tendo examinatio a •Troporivisea Di-

a	 eetaria- zadae.:sa alamala da -espia
- z =	 tal zoidal _de Cal 12./50.590.54 atoas

- :unhara..iirreentos e cinquenta adi
'	 cruzeta) para - Cr3adiara-003.D

(sina e  dna sanem qualheolos
tameitta). rara o ap:Owenamfaito ÃtoS
accuato consubstanciados das aorItaa
-"Reserva para aumento da aapitaa"
*Cada	 va de - Aabes Danificsdai,

•
r

am "Piradas de Realwitam~ de Obriga-
abiam do Tesouro Neekmar.-ametva

• 'ate Contra* idoutattla de Imóveis' .
-	 e ' 101mdo de sonitteçus." _bem

COMO Zettre40 de a5el:n.119 ntSt11-
- UX4 ere teu artigo 5,, are de pare-
cm que a menta deva ser apeeraen

=• peias Banhares Aciontstad vos-
' -atende roa nals trat~--r>s da asma-
--'dade, além -de atender diatealailas

33a- lataAguiziaida Samala ilibas (efalaw
-.e 10,yido Peaks Conta laapanter.

_ Tattlaia /entra o lanhar Prandente
00:00C41 e votaçao a inatena. dei-
xando 'Une' a rabiara. Coroa Mn

-soemarananitestata. cokozu tza se-
_•toada senda apravada por inaalaur-

dade tias pracates. P,m =lenta/X.4
dedadest *Senhor errsideata bramiu-_ aumento do tap:tal ~ial de
Cr$ 12.d5a.adada (doei
centos e esnel~ trai antraires . -pa-
ra Cr$- 25.580.0110.02 (vante e 'Cuco
rnilhems e ouinteatm autarcas
bem coma a altmaalo - da arara ta

; dos ~tatos Sociais. esmo ~erma
lulas proposta a c3 cutia a

asemetarla que	 -ovider-C-aesa
ciabaraela res.ricaa apuam ittuaraado

. - dos adoniatas cepeetcando auas tez-
a- a peet.ivas ações peasuldu, nionificadas e

paleio atual de çadatiel,paola arda o
prarMate alimento oz- ezlietat. betn_cl-

-. -...ordadws<m ottebracriewtatrra Sdecaa eze-no-
dleça0 do ar-

taro- 5* *ars anuas çavase a luze:
- partsIntegranta e insepargaa da me-

- _salte ata de assembleia geral. urn
attedIreento 'CO faiem item do-^

- -de Convocado, o Smiher Paul-
dente deixem avre a paleurta para qamn

-

	

	 dela quarceic fama uca e. asam ata-
guem se amaitatessa, _stuptadeur

- -trabalhas pelo te	 necemario a ia.
vaiara da'prosentq ata. Realterta
Gessara lida e, afebeda conferme a

- -ata, foi por mim, peio Searma ~-
siderite e dentais acionistas wasentet,
amimada. lua) _Dextra A.~paa

- Oliveira Franco - Douta Edmundo
Lentansid Doator Jato Parras de
Campes - Doutor Adolpho de Miei-
aa Pampo 'Maior -- Doutor _flertai-

-. que Lernanski - Doutor acto Misto
• Ferraz de Campos --- ACTdItelda Sam-

paio Ribas Ilveltedo Atapeto Bica
• - Elidi* Pereira -Corrêa Weadu

Nortmana itaree3 - Roberto Mario
Clama Adaigla Tecalinca Papa --
MIM Lacta Papa- Bane* Comercial
do Parara gl. A.	 EMetante Li-
mitada -Adm. a -Plut. Li-
mitada Adrairriatraçao e ~Undação
Cortificands que a prezente tnana-
exato na integra do que calista as
follea - 81v -- 82 a- 827 --AG
83v do livro Minero 1, Registro na-
nar* 21-ta, em 18 de setembro de11158. na JCKPR de Atas de Mem-
bleu Gerais -• desta Sociedade.

. 	 =
- _ - -

- da Daneee	 =
Art. la zA -Campa:dast Canyarclai

do Selares Gerais. itutadzatta a Iara
citava ruo on:rrts n4-44 .C2.5 de 13 de
julho de na izger.za.-4 peos pre-
meras Estatutes e leia legislaçáo em
vigor que_ lhe for nalcUte. -	 -
• Art. 2.° A Stetedad.3 tem zele na
Cidade de Curada% Estada do Para-
111,Podendo cries' Mamais, filiais e
erseunrais em qualquer , localidade doPala-.	 _	 _

-Hart.-3.1 A 1WeeleclWelen corno calo=
to as -operações de anuros e rasuu-
ia das ramos elcaleulares v ida. tal
tomo_ ~inalai na legislação em vi-

Art. 4.0 O prato de durada* da ao-
ciedade de 31, anulai axe, a contar
da data do inicio das asma operações,
podando mesmo ser prorrogado por
daliberaeao	 Aramt§4:a

arirmo ar
Do Capital e rio adotem 4s'a0es

Art. a! G Capital Pedal é de Cr$
25 1100 1100,429 (vinte e cinco milhdea e
quinhentas mil cratera), dividido ele
25.500.000 (vinte a cinco milhões ,t
quinhentas mil) saem orelha:1M, no
valor nominal do Cd 2.00 (hum cra-
astro) cada uma, podendo ser numera
tado por deliberar:5o da Assembleia
Geral ou em virtude de determinaelo

Art. fia As adies serão nominativas
coaram e inctivinvels, podendo per-
tencer a _pelaras físicas e luridicas
nos termos da ias:1~A cm vigor.

Moas &tateia couriXdr.dok, com ás
elteeçOes intim!~ pele ma da

•acertada& Gemi Utraordigdría. reg-
- nado ara 3 da- deslembro de 1974

Carima	 . -
Da desesdn4da. sede- -Mia Tempo

PRORURA

REGULAMENTO--

DIVULGAÇÃO N9 1.239	 .

-	 -
PREÇO: Cr$ 5.Ó0 _

A VENDA -

Na Cidade do_Rio de Janeiro

osto de Venda *— Sede: Av. Rodrigties Alves. 1-•_	 _
Posto de Venda 1: Mtério da Fazenda

Posto de Venda 11; Palãeio da . lustiça. 39 pavimento--
-	 Corredor!) -- Sala 311- - 	-= _	 _

Atende-se a pedidos pelo Serviw de ,Reembolso Postal

:= _Em Brunia:,

_	 -fia sede do D.I.Nd

_

_

_	 - -

Stxtet-fet4a

-	 •
_
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COM.PAPTDIA CGMERCIAL DE -i 1.* O deodobrantenta de tltulas -a) Crmvocer .as Amernblétas Gerais;
SEGUROS GE.RAIS .	 laianserá efetuado a- p;ceaa	 I) Propor à Amanbléia Geral o atia

or .- ao custo,	 _ j mnento de- ~UI a reforma-doo
_	 capirmar

Da Adadisistroolio-	 — -
Art. lia A atiminictraçao da socie-

dade compete à Diretoria, composta
de 6 (reis) Diretorea bradlearea
dImim no pms, eleitos pela Assembléia
Geral entre as atestante" com man-
4.414 por 3 (dote) arma ~cedo sm
maleita-

Parageata Mole°. O ~dato da IX-
zeteria oeerpanie acra considerado proa-
mando - ate a exime- dos novos Dem-
lama ou da maioria destes.

Art-. 8.* A -investidura na cargo *e
Diretor satã feita arar termos lavra-
da no Livro de Atas da Diretoria. de-
pela -de caucionada a - responsabilidade
de cada um coro 51 teriqUerita) aSibez
lot~las da Sociedade, pateado
Mta caução ser prestada por_qaalquer
aelanizta.	 ' -

Art.	 A ~nação da Diretor
substituto nas casos de licença, -
lamenta ou vaga, ecrã feita pear Di.
retorca adamaneseentes, raleado a no.
areaçÃo amnante até a primeira recr-
eio da Assembleia Geral. a gni
ranare_tira eleger o substituto detiai-
tivo.

Art. 10. Qualquer dm Maiores terá
amplos poderes de administração.

Paragrafo -Único. Para adquirir,
alienar e onerar, bens inaives, bem
coma ~tua procuradcree. ler%
nearsildas as assinaturas de pelo =a-
non 2 (dois) Diretores.

Art. 11.. Compete A Diretoria:
el Rapreentar legal. ativa, pereira.

indiciai e extraardiciaintente a Onde-
ado;ti Constituir inandatizio ecm pe-
dras espremas e revogar mandato em
aorre da Salariada;	 -

e) Nomear garanta- agente% repre-sentantes e funcionarlea. fixando soa
remuneração:	 -d) Adminiatur a Socledadnurr
amptamente todos o* teus 	 e
attvidades; - -	 -`-a

_

tatutc.s cambas as demais ~idas no.
~rias aos ~a eA ~ais
da roda:Iode;	 -

= p1_ Preparar o -relataria balamo e
contas amada e mem apresentados

ri) Mamar e /ser observar estes
triatrateS, aa aMilbbaS da Alsem-
tala Gemi e legislação, em vigor;

A Diretoria realizara sazões
axila:ligas. sempre que houver nnes-
Balada, ~ando crinvoct-las qualquer
Mear. -	 -2a'As reeducam da Diretoria se-
tas tomadas por ~da de voam,

AA. 12. A Diretoria terã remurlea
ração mental, que for finda anual- -
moa 	 ,Amembléia geral Melina.
ria, /imitada ao minam mental per-i
nitido como desPeM d-rdutfvel na le-
gislado vigenté do	 • sobre a
Renda -	 ----,•_	 ~no av

De _ConseDlo risec1
13.= O Censeite Pacel é cena-

-posto de tres membros dativos e de
igual nanato de suplentes, eleitos _ - -
anualmente pela Asratibiela Geral Or-
dinária, - entre ice acionistaa, com
obartancia, dias dlaporipaes	 _
amado permitida a reelecao.

Art. 14. . Incambera ao Conmiho
Élan' as atribuleasadaerlmtnadas _na
legislação em algar, senda sua aemu-_ -
maga fixada analamatis ria As-
sengaaa tise o eleger. -

Art. 15: a Os suplentes substituirão - -
ta membros et:alvos do Coraelho
ed. Par ordens de vetaçart e no tasa
de lguaidado desta; o dezempate ter-
se* ancessivareente, peia posse do
maior Minero de agem ou pela idade -
mate elevada,

~irmo ir -
Do Asserabl-Sa Gemi

Art. 16.A Amernbléla Gerai Sera
sonstItuida polpa aeznistae que a ela
eleeraineatata peasc*Imecte ou - =páradaT
ororaira~s tomatclaça ada
vflnela das realzkan lagals, -

Art. 17, A coava-Iça° ria Azdan.
radia Geral será feto, pela _Diretoria,
Por ~ativa desta, ao ~selha eis-

-cal, eu ainda das adonisara nos ~a 
presitata em lei. devendo-os raineta--
aos amenees sarem pulite:ida par eras -
wcam ria *Diário t/dcla r.." -do Estado
e era aanal „total. de farine que entre=

data do primeiro e a reanião, dna=
densa polo mese -a (ata) dias açamo
tratar-ae-da Fiar-aia* e de jraellea)das para ia -cleata2.-
-	 A atatarabléia Geral a-
mira tantos -vtca quantos -
das, e ardinariananste no mita de mar.
X de cada ano, competiode-lbe cape-

iellberar sobro gelatórkie	 Dite-
Anhoco, te, -nas retokõzs 0rd~

balanços. ~tu de Lucra o
Perdia o parecera da Comam aa.1--.=
ai e ~ates a remuneração e- alegar
13~ quando ~Mn XnetWa-

Art. 19, A Arecinbiela agira valida-
, mente com a presença, de acionistaa
- que repreZeataree,410 telnina3 a nte+ -

tade-_do capital ,secial..-na primeira"
acarrocaeio. e com -qualquer namero -
em segunda, observaralsrae 	 -

- p5es legais.	 .
Art. 20.. A Aseeroblia. Geral, uma

ata convooada. ficara ~pensas as
• transferenelas de aça" ata que a

semblétri ao, realize ou que fique -em - •

efeito a convocação. 	 -	 -
Art. 12. A ~biela Geral Ordi-

25ria será dirigida por arm presidem. .
te. acionista, aclamado ori efeita pelos
adonisam presentes, o qaal (Mamara
um destes para me:ataria cabendo a:
rei dos -Diretora a Instalação ata - a -
21aataea0 ou *laica* do preskiente.

Paragrafo único, As asembletas
tra"diDiretorn sdallaestan 

serão
petaprL4'idDhid2etosrial"r.

Art. 22. As constituições e delibera.
ela da lavradores Geral obtido:orlo
o que dispuser a legislação /Isento.

•

-

_
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- - - Univeresti'-- Companhia de Seguros
-Gereis e ao aumento de seu .capital

-e sociol.-o. Cr$ 8.000.000.00 (seis mi-
,-- (Mas' de cruzeiros) Para Cr$ ••• •••• • •

e , a „ Senhoras Acionietas desta Companhia
- e} O 'quntuera" a ser dietnninae -redra ai reunirem em- Assembleia Cie-. emes alivieencro 1104 . tes. -actonistia:- ml seetleardinárieena sede -social, Meze z	 =_. o._ ,..a_.(eelatee por - cento_ ) -anal)	 ta k Atenida Guerampes, 210 - 2.°

• - °Gratialuação (t, Diretoria"; 	 enato. Ldificio "Arnaldo Rastos", nes-
- - - d) O restante forreetWe °Pendo do te 1(1,1,r.cr, no dia 28 de .fevereiro das-

-	 Renliteee.çõee"._ralceiart d•41110 pa,ra deliberae_

	

cwiTio VI i- • =	 -neoebucenee que eutecrevem a tpre!
ts Pta. Indicado pelos- precates,

Setada Duma 	-_	 eerreira Faro, que verificando a
Art. - 23. O est Moia !Mancam Irá exittenecia de numero le-gal ci _aele-

-	 de printedra de jatar° a trinta ('tuti nistas, depois de conferir e encerrar
dezembro de cada ano, devmdo o o Raro de presença deadarou 1113es:fada

-balanço ecoei eer levantado de acoede aassen.blela, convidando para eeere-
eMn dIST:etkb% do linzulamonto de tacto o ac,innIsta, Jelé Mexia Alerhn
Segaras. em	 -	 -	 Silva, !içando assira cenUtitulda

Art. 21 Os iteras diquides apurados mane Procedeu-se a leitura do
- pelo _balança_ warrat, capote cte aten- tal de Convocação. publicuirt . o3 pid.

digas ar e-e:ervas tecnicae ebrigaterie-i-, rio Otioira do Estadq DOS dias la. 18
- serão distelbuidos pela Dite:orla. de e 20 a na- Diário de ~Intua), nos

cega:ate forrar. _	 -	 dias 1e. 19 e 20, ambos deite mea,
a) O exigiele por lel para a conet• cora o saguinte tecer "Cempanbia de

UM,* do "Fltatm ede Usa, _Jeke,Yda;a ', --,Simaecs	 Pernknebticana, ..•
ddd"anada garantir a imearlaaoo	 C. 0.-C.	 -10.778.067/0001-52 -
careta); -	 de CeriveanãO 	 Asserahma/21 Q neoleae.re destinado au fundo Gerai extraordirtárie - Por intermé-
"PWeaão- P-d a Pagamento da Treinos- dto do -presente, dto -convidados os
to ae Renda."

• discuseão da- matéria e não havendo

- Peuloa Estado de São Paulo, 	à
-	 ração	 da su a denominação social para

' da --ata- respectiva; O saldo dos ceitil- Gerente-, Em se.gulda_ foi lida -a pra- 1 ne. AOS de emnate o voto de qualidade --
detidos e boniftcações em dinheiro não ..°Datel da - Diretoria e ° -*Parecer- do tale -e a t• 

r 
a 

lisrerén Aco
1 
a 

d. -"Universal Comnanhie da SIlde sonctial
o gerente, representarãeseseparadamen

'Art.--.0° Os- diretores -•presaiente e .. -: -reeramadcwi-selee-aciorososa dentro de -aemelbo ._ Fiscal, _abaixo transcitose
'nome, Ca
	 ,t e -

,12a (cento e vinte) dixe eontados de Pi pi e:ata- -da =Diretoria'-	 para a cidade, de S•-• Senhores do Estado - do mesmo nome; -opinam te a sociedade em Juizo ou fere .dele.;

-	

data da publicação da Ata 'da Assem- Aelota.etas: _ Tendo em vista suprir a tela
°ua anro-va-ca-n cor ate' nder sim ativa e passivamente. - em todas as

Orá depositado no Banco do Dra. Vala	 re

-	 =	 .
Mele Geral que autorizou a distribni- Companhia- das meios :necessários ,,,oossibilitar um melhor desonrei- teresses ela sociedade: Reelfe. 17 de dadm fn

zen o
d	 tr a tos . -	 •suos -relações com terceiros . e autori-

fevereiro de 1973. —Zeurilo Ramiro	 - --	 eon	 - movimene

Art. 23. Oscasos omissos -rim pra- 03 entendimentos com	
.

draente de. suas operaçõesos órgãos re- `
e facilitar „,“, •”. vr, e	 -	 ... , tendo -Contas • em . estabelecimentes -_- sil S.A., mn conta vinculada.. = _ 	 e cria Flii9eidn Maças- staut bancários, nomeando, demitindo fun.

et-nem
-	 -,;-"a`

-----	 -Estatutos serão resolvidee-pelee gUladoree - das- operações de seguros, "PereFirligitrigtficallt%uA:ertn ravor:e.npahor °tonarias -e representantes. fixando e --̀ : -
• lete-- vialentm. aplicáveis a espéci; en- Vimos sroporta - o seguinte:. 1 _--_ Ate. _	 -_ teando •os- --meemos em - vigor na data mento dó Capital Social de Cr$ ..... quem dela quisesse fazer uso, foi a uma ou Mais pessoas nela =integra.

ago pelo Governo Federal. - 	 dos) rara Cr$ 15.000.000.00 	

coihnseStitnviendoinleemn"nomee. da sociedade, a - -
,da publicação oficial ou de sua - aproe 8.000.11(0;00- (sela • milhões - de

'(quinze
et- meseta submetida A Votacão.'áendo a das 	 ou estranhas, procuradores - repte. ---. v	 -	 -	 -	 -	 '	 .•

= , _ .	 ., e	 .	 .	 _ .„ ..- .. (aLe 22303 --e 15.5-75 •- Cede 545,00) tent:de e de cruzeiros), mediante a ia- r1):. )triçtleas por Duineaermisidearrer°, va%stenfic?o-
m reeenestaesnoteamirizaradedaterraio;.e

presentad-r
FGRTARIA SUSEP n.° 122 DE 1 aa -- --9 DE- eorporeelle dos seguintes recursos.

	
votar os acionistas legalmente em 'Julio ou fora dele. -ou dee•igná-los

,
- -	 c	 a	 "-' ae

-- --	 - - MAIO DE 1975-- - - 	 11 6. 02.e. 7.00,7 3 (seus milhões vinte e	 de-
impedido!. Nada mais havendo a _tra- para - execução de servleos, chefia de

-	
-:-.-_- e _ . •• a, . __ ___ e	 • _... ..- _ e -_- _ 	 nove n al setecentos e sessenta cruze:- -tare foi 'suspensa a sessão nave lavra- seções téCnielle. financeiras_ !mobilia. -- 	 _ ee=-	 con- e	 -- .'	

O Superintendente da Superinten- res é eatenta 	 e três centavos) da
-- -enche- de Seguros • Privado s,- usando ta aRotrva para Aumento do Ceai- tura da nresent ata. Reaberta a se- rias, convencionando as, eeniuneraa

-- da competérele. delegada pela Por- lar.", era 1.787.670,00 (um milhão se- são, foi sendoisso assinada
ida est!  ate. discuti" e soro- Cões respectivas.	 _ -e - ' - -- •	 - _

•etaeia n° 55,-de	 tecentos eritenta e•sete mil seiscentos v‘".9 de fevereiro de 1971. 	 pela ares, e de- Parágrafo únIcri._ Os documentes -
do alialetre d eEstado da Indústria e e setenta 'cruzeiros) da conta "Reser- cio Ferreira-Taro; Presidente. -- José renúncia de efireitcs. -comam - venda
puído -ne setigo 77 do Decreto-lei nú- 1.182.589,27 (um milhão cento e 0.,

mais - acionistas Prmsentes. - Sintali- relativos aos atos , que importar-rem-
-..:_do Comércio, e tendo em vista o dls- aa de Correção Monetária" e Cr$ .1- .- Aferia Alecrim do Silea. Secreterin, - hipoteca -de bens, serão assinados, pelo.-	 -

. mero 73 de,21-de novembro de 1966, '- MUI e Gois mil quinhentosoe sessenta dai. Entrerios Comércio esacanirese Mentia por dois diretores. - .
Caca° . Ltda. - 0.0.- AM:1 ---: Partici- Art, 10° Cabeti a- qualquer dm - daeae

-	 •	 -	 _  

_	

ca

ord:_ixtxt tet deduzida desde que o
ri lvaleado ~Mo não.seja 'inferior- 8d. meie) por -cerato.	 -

-	 •	 -2.* Fim estabeietido o prazo má-
-	 elare tia CO(sessenta) dias para o pa-

Processo BUSEP na 20.529-75, rezai- -m Reserva", emitinde-se 600.000 
ugusto Trajano de Azevedo Antunes. à repertição fiscalizadora de suas

,seiscentas mil) novas ações comuns,
de dire tor, os restantes poderão taco-

-	 assembleia. os artigos modificados des
COMPANHIA DE SEGUROS	 estatutos, passarão a-ter a seguinte

PHOENIX _ PERNAMBUCANA
415 da Assembléia Geral Extraordi-

nitrua realizada a 28 de _fevereiro de
_1975'	 -	 -

e- na eteeer ueão a,* 7. de e8	 feeer&ro o nove cruzeiros ,, vinte e Ste centa-
- ne 1987. do Conselho Nacional de Se- eos) !ente da conta "Fundo de Lucros ilações e Administração Ltda. - p.p. reteres representar a sociedade jun

5.000	 (quinze	 r cru
_faltos). mediante aproveitamento le Paulo, nela conveniência de A-

reservas disponivels, conforme dellbe tuar-sã a matriz da empresa mais
ração de seus -acionistas- em Assem- Prdximit dos centros industriais, onde
biela ()mal Extraordinária realizade .se - concentra o maior potencial ;•do.

edttals-publicaclos nos termos e Pra- ---

As Jev horas do dia vinte e oito de sceueão de continuidadeedeaeuits °ar:-
levem-1re de zele novecentos e ee.tente efaçõm o d.reitos, sob a denerninação
e cinco na sul, social sita à Avenida do "Unlversal-Companbla de SegurosGuarampete, 210 andar, nesta 03 Gerais", regendo-se - pelos presnaea
dada.- muniram-se em Assembleia Ge- estatuis:o o disposições, legais-que lhe
rid Eidtaordineria. os acionistas Ia fel= aplicáveis". "Art. I* --A se- pessoais e -outros eventos que pos-

_Companhia de seguros ?meou Per- cledade tom sede na cidade de São SAIU ocorrer afetando pessoas, COISAS aos prescritas em	 - -

smenliel

4oe to -sua, ás dez horas;

o Parara Vexo - Diretor-

- s	 Á "Gratificação à DIretor_ea") 	 rateastes da • Diretoria eobre -4)

	atunento	 Capital Soeis);

	

-ci	
- Re-

forma -dos Estatutos Saciais,- compre-.

	

cadencie.	 Mudança da ruão
- 2.2 ee transferência da sede

ve:	 -
- Apreim as alterações introduzidas
no Estaiuto da Companhia de Seguros
Phoenix Pernambucana, dentre
guete ar relativas transferência de
sua sedo da cidade de Recife. Estado
de Peraambuco. para a cidade de são Pnoenix Pernamoucana" para "Uni-

ramal - Companhia de Seguros Ge-
rais", dada a idéia de regionalização
que encerra a atual designação, em
''.esacordo com os principias que re-
gem a filasofia da Instituição, a uni-
versalidade; 3 - Transferência da se-
de sova: Dera a Capital do lastade de1.0ar,00	 milhões ie	 -

em 28 ee fevereiro de lova 	 elipeau mareado- nacional de -seguros. Caso
Amaral.	 teiga proposta mereça aprovação de

	

Os slanatários - abaixo, membros do a caução de vinte ações da sociedade, -	 - -
Comente Fiscal da Companhia de Se- Art. 8° Compete à rtietorta, atém.Ricos Phoenix Pernambucana, reuni- das atribuições legais, resolver sobre 
dos na rede social da Empresa. à Ave- a. a plicação dos Fundos sociais, troe.
nida ,Guararapes. 210 - 2.9 andar. sigla renunciar direitos, aeordar,
tendo examinado a proposta da Dire- contra:r obrigações, adquirir, vender.,
teria sugerindo n aumento do moita' emprestar ou alienar bens, oaservadV -
social de CrS 8.000.000.00 (seis milhões as restrições legais, deliberar sobre.'

Amedele Geral e distribulça -da'd 'et'-' de tihidendes' ei"vIl'ae cerne lare°ellunit' rrdao inaUterePs..a°eUlo da. 3, soc'" iOeduadtrose. mumze milhões de cruzeiros) setor, tos, agências, sucursais, filiais en re-
de cruzeiros) para Cr$ 15:000.000.00 criação ou extinçãe de departamer

meo	 anoes proccloez,tes d	 e 
"

e aumente d ,,,„, laerife, 14 de _fevereiro de 1975. - -o .aa razão  social.., "Companhia de preaentações. O Direter-Peesidente•• • -

	

U.- contado da dela de publleaçao	 •	 Fieguros Phoenix P.srnambecana" peta

	

" r	 -

ae Assernbiéla :Geral deliberar.- 3	 eco , ure a seguinte Ordena do DM:

geme 'Privados, e o- que cor.sta de

DO ZZeteitO ~emito, Fundos 2rmaj i , a praidoncia.-0

redação:. "Art. 1.° - a sociedade anô-
nima, Companhia de Seguros Phomix
Pernambucana, autorizada a. operar
Pelo Decreto na 4.432 de 30 de outu-
bre _de 1869, Passa a funcionarasera

aominaavas, do valor nominal de Cr$
400 ;quinze cruzeiros) cada. uma, as
Miais- serão distribuidas com os acto-
te stas, proporcionalmente às atual-
neva° possuídas; 2 - Alteração da
'nato social "Companhia 'do _Seguros

Ddnominaetto, sede, objete g uutarlo Art. 120 Nos seus, Impedimentos O
-	 diretor-presidetite será substibticioArt. 1° A sociedade anónima, com- pelo vice-presidente e o d iretor Re- -panhia de Seguros Phoenix Permita-'rente pelo presidente o vice-prestebucana, autorizada a operar pelo De- dente peio secretário. 	 -ereto a' 443?, de 30 de Outubro de - Are 13 0 A asembléia Geral Ore

1869, passa a funcionar, sem solu- dinária fica autorizada a fixar a ree --çtio de centinuidade de suas ebrisa- munereeflo mensal da Diretoria, cuio -ções e direitos, sob a denominaaio	 totsl eeril limitado ao rrevieta pela -"Universal - Cornbpanhis	 S.2gu- leeillecão em vigor, Inclusive a le.ros Gerais", regendo-se peies prezei). gislação do Imposto de Renda,tes estatutos e discosiçaes legais quis	 -	 _	 -lhe forem aplicáveis. 	 capim.° In
Art. 2° A Sociedade tem sede na	 amen/Nega cem	 -cidade de São Paulo, Capital oo

lado de São Paulo, podendo. s, ente- Art. 14- As assembléias gerais se--
rio da Diretoria, estabelecer, manter atopresididas pelo acionista por ela

-suprimir escritóircs. Aspciorfas. indicado.- 	 -agências,sucursals e filais ria pais e O presidente escolherá um dos selo-
no exterier, obedecendo As fonnau .. nistas presentes para secretario 	 -
dadas da legislação em viger. 	 Art. 15. A Assembléia Geral 	 _

Art. 3.° A Sociedade tem per oble- nárla 	 retinira anualmente até 81 -
to a exploração das operagee .de se- de merco e as extraordinárias tantas
lures doa Ramos Elementar." 03 que vem quantas ednvocadaa em forma
dum a garantir perdas e danos ou legal. -	 -='-
responsabilidade; proverdentes	 Arb. 18. As assembléia; gerais, ar..
eigeos- de fogo. amamentem tiele,en 	 dlnárias serão convocadas mediante

znersinatilvas,oso, do(wvitilnozrenocmr(!n4lrosde) • .c.a.cia.	 Art. 50 O capitalCo 15.000.00,00 (quina, nelhõeital social- e de ....
ema". Propomos, outroelinne em faca cruzeiros), representado por 1.000. 0a0
de aultlento de Minitel sugerido e da (um milhão) de ações comuns, no-
Indivisibilidade da ação, que sei* a minativaa, do valor nominal de Cr$ - -
Diretoria autorizada pela _Assembléia 15 00 (quinze cruzeiros) cada uma. 	 -
a atribuir. aos aelenistas possuidores Art. 6° A Sociedade será admirem,
de mener quantidade impar de ações, irada por uma diretoria composta de -
as frações acusadas em -virtude da cinco membros: Presidente, dois vice-
nova distribuição resultante da eleva- presidentes, gerente e secretário.- dei-
Oto do capital. Recife, 14 de fevereiro tos pela Assembléia Geral dentre 03 -
de 1975. -Antonio Nicoktu Vianna da acionistas brasileiros e reelaemes no
Costa, Wander José- Meliantes, José pais, com mandato por dois anos, po-
Olavo Rebelo Lamarão, Gilson Cor- delicio ser reeleitos.	 = -
tines de Freitas e Simplicio Ferreira 	 Art. r Cada diretor, é obrigado,

UNIVERSAL COMPANHIA. DE SE- operações.
11° No caso de vagar - cargo •

EBTGAUTUTOR°S SGESROACIIAS IS	 iher um substituto que servirá, atã•-	 - a primeira assembléia geral,- a nual -	 --C.O.C. n° 10.778.967/001-53 -	 decidirá cobre o 'provimento efetivo
-,	 - até a terminação do mandato do

Paulo, Capital do Estado da São Paulo, e bens, responsabilidades, olitgaçfice,
-podendo, a critério da Diretoria, esta- garantias e direitos,
belecer, manter e (suprimir escritõrios, Art.-4a- O prazo de duraçãe é de
Inspetorias, agências, sueurgais e filiais 20 (trinta) anos, a contar da la do
na „pais e no exterior obedecendo tts janeiro de 1955, prorrogável por dei!-
forrnalidades da legislação em vigor". benção da Assembleia Geral e *pra.

capital social	 vagão do Governe. -
Cr$ 15.000.000,00 ( quinze milhões de	 mimo arcruzeiros) representado por 1.030.000 	 -
(hum milhão) de ações comuns, no- 	 Capital e Administração

Fiscal - a ruponsabilidade de sua gestão comFaro. "Parecer do Conselho 	 antes de assumire carge., -a ratitir

-	 r•APITut°substitufod.

além do voto de diretor. t.,, nos ca.

- DESTRUIDA •i -

- -	 =



CORTARIA Ne 44, DE -29 DE
_ - ATIRILeDE • 1975--	 - _

Dispõe --sobra- a- inclusão actsésterna.
- do finor de P 1 °Mos ilPro:,ado3
pela - S11DENE--e dg: outras prode

=ddecfas._ a a_ e- a	 s, _

O Superintendente_da SUDENE. no
uso - das atribuições' quer_ lhe -confere
o-- art. 6°, do Decreto ne 72.778, de
11 de setembro der 1973.	 -

Conside.rando eine O Decreto-1:a nú-
m.:ao-1,378, de 12 de dezembre de. 074,
que instituiu o Fundo de rnves.timen-
tos do Nordeste- (FINOR), introdua

modificaç5es no sistema de- in-
centivos fiscais administrados pela ..

Certaideranlo que -o mencionado De..
ereto-lei prevê a inclusão ne. elstema
do FINOR de proJetos- já aprovarias
pela SUDENE mediante a ~prova-
eão.-pele, empresa titular olo projeta
do-cumprimento das normas estane-
Moldas para a• execução do respectivo
empreendimento;	 - _ - -

Consd.erando a necessidade da dis.
ciplinar a forma, pela qual deverá
efetivar-se aquela, comprovação; _ _

Considerando, alnda,- necessidade
de estabelecer _ prioridadee cone vis-
tas a ordenar os_trabahoe do apre-
ciação dos proietos já aprovalos, oba
jetivando _no _sistema do FINOR, re-
solve:. _	 -	 _ as __ •

Art.- 1* Aainelusão, no !sistema do
Fundo de. Investimentos do Nprdeste
(FINOR i_de projetos aprovadaa pela.
SUDENE_ ata 12 de elezembro de 1974,
dependerá do atendimento, pela em-
Presa betieficiária, da aplicamIce de
incentivos fisc,als, - -doa se.guintes- _re-

. •	 •._	 -	 -	 -o
_ I -- cumprimento das cendiçees
estabelecidas na Resolução do Con--
seiho Deliberativo que eprovou pa-
r.ecer da Secretaria Executiva e seus
anexes,_ referentes,. ao respetivo pro-
jeto; • -

II --a—teimprovação. perante-14-a.
SUDENE. da capacidade técnica, eco-
nómico-financeira. e administratitia,
exigidas_ tora a plena execução do
emprendimento, anediante anresena
taçAo, entre ..outros documentos, . de
cópia do último Balançe atrai e de-
monstração da Conta de Lucros - e
Perdas, aprovados peia Aeembléla Ge.
ral Ordinária e ede cópia do último
balancete sintético e analítico; -_--_

- apresentaçào do informações
atualizadas, para efeite de cadastro,
observadas as normas da Penaria nús.
mero 5. de 20 de março de 1972, da

_

Art. 25. No fim de cada exercido
financeiro que coincidirá com o ano
civil. proceder-se-á a balanço geral.
organizado de acordo com as ares:ai-

- 	 cace !peais,
- Art. 28. Os lucros líquidos Cgr: se

aaearificarem anualmente, depois de
=Idas as reservas exig idas peia
alaeate de seguros, serão distribui.

u0S peia feriria seguinte: a) a% para
constituição do Fundo de Reserva Le-
gal, destinado a garantir a-integri-
dade do Capital; b) o necessário para
distribuiçãodo dividendo aos

-datas, por determinação da Assem-
- bléia Geral mediante proposta da Di-

ratona, ouvido o Conselho Fiscal; -e)
24%,para a Diretpria. ficando a cri-
tério da mesma, sua divisa), Não ca-

=	 bera percentagem alguma se não for
distribuído aos acionistas um dividen-
do a-razão de 8%. no minineo; dl o

- restante será contabilizado no Fundo
de Lucros em Reserva, lestinedo a
atender a eventuais predizes. deitei-

• ências nas reservas obrigatórias, au-
mento do Capital Social e bonifica-

-- pões a acionistas, a critério da As-
sembléia Geral,

cadetrao vt
_ Dispostçées Gerais e Transitórias

• Art. 27. Reverterão a favor da ao-
-	 eledade e serão levadas ato fundo de
- "Lucres em Reserva", os &Mendes

e as bonificações prescritas na forma
da lei.

_ (N° 2.115-13 - 26.3.75.- Cr$ 39000)
_ -

PORTARIA N.° 123, DE 22 DE
MAIO DE 1975 - -

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Pr ius ,:os, nd uso
diu suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no art. 3. 4. alínea 'c",

A-r. 20. Oo Acionistas poderão ta-
- Inr-chlopeesentar nas calemnleas aca

taa~alaia nue selam ,acionistas e
nal perteeçain a órgãos da Adrninis-
treaão ou do Conaelhe rascai, °esc:-
vivias as_ demais restrlç5es legais. t

-Art. -21, Para que possam -coine-a-
reera ás aesembláias gerais os repre-
amtentes legais e, os nroeuradores
caMealtizides farão entrega: dos do-
cementos comprobatórios, na rede da
Sacie:bula eatée -a-véspera das reu-

sa.a_antacs.
e-nitrou) ra _

_	 Conselho Fiscal
= - 'Art. 22, O Conselho Meca' ócem-

- paeta de três membros efet ivos e três
- sim/entes. -acionistas ou não, .de na-

• atiohelidade brasileira-e residentes no
o•-!,11, eleitaiatinualmente Pela assem-
-aia poeta 1e:diriam, sendo -permi-

tida a reeleição.	 = -
Arta 23. Os membros efetivos per-

ceberão a remuneração que :ter fixa,
da peia Assembleia que os eleger.-	 -

Ata, 24. Os ;migaram substituirão
es membros efetivos do Conselha las-

-- cal per ordem de - votação, ',eive no
caso de membro efetivo deito pela

- minoria dissidente, o qual será suba.
tituldo pelo respectivo "ntiplento,

- serrablelea geral, ficam suspensas as
•Eranater8ncia3 de aqtes ate que seja
meneada a aesemblala ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 18.- As deliberações das assem
-bléias serão tomadas por melaria ab.

menta de votos. A cada ação cerre-
- Pantie 9-91	 .	 .=

- Art._	 Vereficando-se o caso da
- - exastêncla de açaes corria objeto de

aeuritiniette, o exercício doe direitas a
.ras raferens cabere a quem is con--

cemines deignarem liara figurar
co ao repeasentantes Junto fe

- inde ficando suspenso	 exercido
detaie direitos enquanto não lor. fel-

- ta e designação. 	 - - -

Sexta-feira 30

1dt la Uma ver convosaiada a	 do Decreto na 74.917, de 20 de no- eni comissão-' de Assessor do &Maria-
vembro de 1974 resolve: _	 tendente para assuntos de Segurança

Nomear Horacio Pereira, Assessor- e Informações. código LT-DAS 102.1.
Técnico "C", para exercer o cargo	 Alphets Amarai._ _

Balanços e Lucres-

Art.  20 Não serão inclulice no a,s-
tema do FINOR, os projetos aprova-
dos até 12.12.74, que:

a) tenham sido decimados conclui-
dos e em funcionamento normal e
calo prazo de utilização da saldo de
recursos do "Sistema 34/18". reco-
mendado para a empresa, esteja es-
gotado:	 -

b) tenham Meio declarados cadu-
cos nos termos da Resolução número
3.815, de 29 de fevereiro de 1068, do
Conselho Dellberative da SUDENE'

c) estejam paralisados OU com sua
execução fiska retardada, por mo-
tivos de ordem técnica, econômica, fi-
nanceira ou adnunatrativa;

MINISTÉRIO
- SUPERINTENDÉNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
_ DO NORDESTE	 _

DIÁRIO OFICIAL (Sedo 1 — Parte II)

.- -

DO INTERIOR

ti) prática de irregularidade ou
inadimplência quanto a obrigaçaes
relacionadas com o pro jeto, assum;das
perante entidades oficiais de finan-
ciamento e desenvolvimento.

24 Os projetos mencionadas nas
alíneas "b" a "e" do "eaput" deste.

.	 -	 _	 -
' a) - ira nsferência - de controla acio-

nário, alienação ou esubscrição - por
terceiros de títulos, representativos de
mais da10% do capital votante. sem
prévia e , expressa autorização da
SlateEPIS;	 =	 -o

b) realização de operaçOes de in-
corporação, fusão Ou transferência de
acervo, -sem prévia e- expressa auto-
rização da SUDENE; -_ _

-	 -c) suspensão da liberação de =re-
cursos do "Sistema'- 34/18" em de-
corrência de decisão administrativa
ou judicial:"

2	 Posto de Venda h
= Ministério da Fazenda

_	 Posto de Venda
Palácio * da Juseça

3, -pavimento - Corredor 1)
--Saia 311

Atende-se a pedidos Pelo
Serviço de Reembolso Postal

- -• Em Brasília -
- Na sede do D.I N.

VOLUME
_ ATOS DO PODER -_

LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DC
• • PODER EXECUTIVO _

= Leis de laneire a março - - -
Divulgação	 1.219
PREÇO: Crf 5.00	 -

VOLUME II
ATOS DO PODER

• - EXECUTIVO -
_ Decretos de janeiro a março

Divulgaçao n• 1.250
PREÇO:, Cri 45.00

-	 A VENDA	 -
Na Cidade do Rio de janeiro -__
Posto de Venda	 Sede:

Avenida Rodrigues Alves 1:9 I --

COLEÇÃO DAS LEIS
1975'

d) não tenham sido fiscalizados nos
últimos 12 edoze) meses anteriores á
data de -publicação -desta- Portaria,
por não ter a empresa oferecido, de
acordo com as exigénclas	 ... 	
SUDENE, as condições necessárias a
esse tiscalização;

e) não apresentem, em face de
conjuntura atuai, ou viabilidade téc-
nica, econômica ou- financeira.
- 1 10 Serão, Igualmente. e.xeluídos do

sistema do Faiem os _projetos repro-
vados até 12.12. ia, de responsab i lida-
de das empresas em relação às quais
tenha sido constatado:	 -

Maio de 1975 1883

artigo e em seu 1 13 poderão vir a ser .
incluídas no sistema do FINOR desde
que as empresas entibia-a comprovem,
perante a 6UDENE, que foram sana-
das as irregularidades ou defteléndaa -
ali indicadas.	 -

Art. 3° Poderão, também, vir a aer
beneficiados com recta:xis de 	
FINOR, os projetos declamam con-
cluídos e que se enquadrem no Pro-
grama de Recuperação de Empresara
a ser - estabelecido, conJuntainentee- --- -
pela SUDENE e pelo Bene, do Nor-
deste do Brasil S.A. DNA). a 	 -
=	 - -	 -
Art. 4" As empresas benefidArlas _

referidas no art. 1° desta Portaria
que preencheram os - requisita; esta- -
',decido& no mencionada artigo de-
verão apresentar documentos à a. .
SUDENE, segundo modeae nadroni.
eados, contendo os seguintes elemen- -
tos:	 -	 -	 -

- composição atual do seu con-
trolo acionário, com indicação do per.
centeal de participação cie cada acio-
nista, pessoa lisica oujuridsca;	 -

II -- discriminação do cedia' so-
cial autorizado, se for o caso.- o do
subscrito e integralizada subdividido •
pelos vários tipos de ação, -	 _

III - relação das pessoas Jurídicas --
acionistas que pretendam ia:laser-se
da faculdade assegurada no ert. 18 	 -
e seus par/urrares do Decreto-lei na-
mero 1.376-74, acompanhais la res-
pectiva comprovação. indinarvio. em
cada caso, os correspondentes valores
de aplicação, relativos aos depósitos -
do exercido de 1975;a.	 .

IV	 informação sobre o montan-
te da recursos de "Sistema 34/18"
referentes a exercidos anteriores a _
1975, Já captados ou incorporados,
mas onáo transferidos para a conta s.
bloqueada da empresa; 	 _

- declaração de desistência de--
aplicação do saldo nãe utilizado de
recursta oriundos do "Sistema 	
34/18".	 e	 -

Art. 5° As pesiloas jurídicas (sue
Pretenderem utilizar-se da Facuda-

de outorgada pelo art. 18 e seine pa- -
rágrafos -do Decreto-lei n° 1.373-74,
deverão apresentar às empreses. a

real= beneficiadas com a eptleação,s
-es informações nu. termitam á "a.-

aUDENE e ao 332113 paranthelbes a
eermuta, em neeoelacão +tirete. do-t - _ -
respectivos certificados de a,plicaçãO •
neles títulos das empresas eeneficiá-
rias,	 •

Art. 8.0 Para efeito de inclusão no
sistema do FINOR de 'faroletes apro-
vados até 12.12.74, será eleservada a
seguinte escala de prioridades:

I - projetos para os quais já tee
nha sido expedido o "Quadro Faial
de Inversões e Desembeiso de Rea -
curses"e que venham funelenando '
normalmente;

II - veletas que tenham atingi- 
do um índice igual -ou superior a - - -
70% de execução lisica e que es en-
contrem em fase normal de implanta-

.	 •	 _
— projetas cujos Cronogranias

fisico-financeaos esteiem sendo cum-
pridos com antecipação;	 _ __
IV -.projetos localizados nos a-

tados menos desenvolvidos do Nor- -
deste;

V - projetos que disponham de
saldo a liberar, em decorrnele de se- -
comendação feita pela SUDENE, nos
doze meses anteriores à 'Agencia de.a.
ta Portaria;

Vi -- demais projetes, obedecido o
critério do maior indico de execução
iísicoefirtenceira, em furna) do Ca-
lendário de Inversões e Desembolso de
Recursos aprovado.	 -

Art. 7" Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação no
Dtdrio Oficial da União. - José Lins -.
Albuquerque, Superintendente. a
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_ TERMOSDE CONTRATO.	 _

4

DITNISTÉRIG-DOS TIÇANSPORTES_
RIDE FERROVIÁRIA FEDERAI- S.

LGTE. ACUDO . ; ~oda no- dia ft L Zeasesara de 1974 - Men a -
1Getr~lilgt1A FEGEalst. 	 -(doravent4 dascairiada "cri-
rio")	 itasK/7 DO L=1, SJ. .PMt (doravaato dassaina

ZnSe0")	 * a rawargiaas~rat. Exasn- (doravan-
te -demo:~ *C ~idoso') t3. -	 -
COA~Utda Ca -o Bane* ‘eneordeu *eu Pn17..1. ao Hutorlriou eire"
prit'ai limo no valor_total	 t=da5...003. S. -
=MO rdr,S, PrOd IlT41/1~P/1.0 OXIBitlabar COMO. sagsres

co reposta antes da dato densa *azos sr1 "oele1a COeffroco'gria- de	 =
=retirada, 4:ronco-roo etigido 	 na CIZesala5 desta açorda ,
= (es) OU* s1s tenha acorrida antes _da_dato deevs. retirada - epre

cosa co toesa ser, Coa o C:Ocorrer da tazapo ou 41 Ortb•7_3a 443.
ao ~as as eço=.1. Usa 00~1a-do Deacearprireento, I

(c) na gata dessa retirada ao ales-noas ralitol~es 	 _ diauss
• la douto Morda selam. vor-dadeirao. 	 =

Cr grano catatau ante Acordo confiante nas , ald_zatões - se; - - -
ediatta feitan teasradataanta pelo /iutuírio's pelo Garantidor, • =

-

oefinie•Set	 •,	 - 
asais -saí/arda es searhiutei. torras_ tia ta eagaziates

et rlaa	 _	 - ;
Ckt) *Mar atil" ~loa dia est gude ** tranunie* forem,-

E edett~ ~Dentada interazurcarZo da Londres;

'01)-"S" !2aresnetatflease aSrecra legai „dots

.- CO) "neta da. tainOR z ittc3 oi data ar nua o - DsPriistiarro:
- for Carrago paio lastagria era cionforiddado cos e Cl(esu.•

fig) "INita da Validada* afjp;tifica a data eso qui • gamo rat,-.=
• - tificar Itutaár" is; do uru coto deprda foi formalizado

p entrega* por todas an parte* vinculadas a ele4-•

,nearranaia da Dà~zantaw ofwrilica arzalguer .-
dom datas *3340ifiCi340* roa Causei* 15., desta lastra:4a

(f) "Data de Ita„~wortts de Jur/sei- significa o altiato dia do
quaiquer ~ioda do Jhroar

ca• "Periosto ~os" si_.ridica o periodo do sois aculea
COrri402- p:atir Trata %IS Sattle it cada sa doa perro
doto COOVORGIVO5 da sela laze earridoo, est endle.o• gato
co'  C/tina dia de qualçuer ?orlado do Juroa cair `• nua
dia atas aZne for usa Data de Pagamento, 'cozo ?criado do
Juro* sara tarverop,der. ir=r o prtaisto dia iras/ - o ..qua
Ur troa gata ao ir2.7..%:r.t4, CCeee çuor o resultado dcl

prorreatlo fele /czar cala Perkdes de lhana at; ou-
• tro m2s. caso ta amo es Diodo de rTuros terrainarS

na Dato da tazent~ imediata:reata antariars _
(11) nupr.tetr- aiitiCie3e exrprratizsa do US.;`, cs.gaz.nog..go

"'cora* eeme~ eonc=ler cl:usula 2/, 	 --..
nataa* significa os noras mencionadas az el.tieaula C(t)
desta:	 -

(,1) *Dsta de raerrterm sest4Lea u.oLI tflque tangia an
" Ja día -110 4**.r._01- 3C=O:1* (233tri313 abertoa para expeji-,
- cote csr ty dera.
"Data Terrainaçjo* significo a data Da dias aperes

Condiep-4,Prirvirs	 -„_ _	 -	 -	 =

'O_ tiatu- -nZa godé‘•-52 •~: e caprèglinto a-transas o tanno-_,
: tenha :recebido os ~talentos ?e/acionadas no Primeiro Mexa en
l dcordav ti) CM farsa Or segs:Zucia eat_lefat4riaa ao faisoa	 cr-r	 -
(ii) ao apitas sudiCilat/W. *47.`a O ri272O3 4:1 a recnoa que (a) o ta,1

- (A, O flutuCriOe o Garantidor Vire, cada um, podar-ta para can
arar o axecutar aeta Acordo e as- Matas e tomar-ma toda as-
rovitranelaa naeassírlas AstawlaiçZr45$_~11.23tri0 - o_
de antreaa deste taardd4o das Hee= boa wizo da atua aiseu
çÃo Se acordo co' os teus reepectivos tersos.

bgak lazai,v4i.da e viam/ataria da Dutrario rs - do Ca-
=	 Este fro.arder constitud. e cada una das- Dotos. eanstitairi
nigaa -

- r.~
raatidor reirp-Dctivaseentre atoaras de asordo coo, OS OCOS
tarazoe e a* rasa:ativas, obrign. cles do Hutu:rio o do Caran
tido? nos terras deate Acordo o daa Cotiza constitui:a e •
conatituirsio scr~ diretas incondicionai* eaersis-
da atztelrio. o do Garantidor, conforac o Cana.. 	 -

• (C)-Salvo coso szencitarado na Slim' =Ia 13 (e) desta Acordo, to
doa os consantinantoo; licenças. aprouaqfiai -autorisaqten

- neeeeSirio3,-:- o rerjetro Ou deelaragZies de qualquer • auto-
ridede geessenoaant.al ligados ã ta:multar:4a, erstretar dem

• rritento, traLidado ou vigi. eia dee:o - Acordo e das Natas
_fama obtidos a -estía	 pleno Vigor ar validade.-

CO)r-ds raspes:Ilesa ogrignEes do ~trio e do Garanti~ too
taram desta Marga a 445 dotas enr.ontraei-ao a encontrar-.

43--	 **`.«-O 2131,1 casso _coa todos os outros ablua do ths•tulrio
o do Garantidor, conforme a casa. 	 _ •

al Medra os graganentos 44 ceras efetuados paio Iluttaás',11out
ia Carantidar aso termos deste daordo ou das -dotai- alo 1-•
sentoa da ipadiequer lirpostos-prosantea eia duturos na dela -

- blica rederet;À3 do brasil eu em zoa/ornar etthdivisia
• dessa Rentiglic* a e nen/ruma deduçilo eu retersito 	 nos
terá' aigidapor isi ou rejulananto futuro.. t

	

)	 esta' Acordo nas as-Votas its'tío- auSeitas a qualenzer
- 'posto co- antro gratacue„inciertiva. asa-OU apenas. o Japas "

to eis Geio ottanzintra na 11~ Dederativa	 brasil_
-ou c:4 que,lquer subdivisio poirtfea danas Reptialiga. _-	 -	 _ •	 -	 _

(a) 4:•~0•11~ agétrutva 'aaasiateZo desta -Morlo- a &a :
- • tO3-- AZ*	 sesdenta 24-1 crus regulamenta ou 054er54

co "C~. 9r-utente ou fetrat, da RapOstina Taderattine do -
&man ses da qualquer outra autoridade- da kdieet; er,e‘Wril =
mensal. rara	 valauer acordo ors instruareata 4g5 76014

= Obacfolotaríoe as ralagi-a ao D'Utuirio Go ao Garantido** ou
431- t-errs reapactisoa ativere,

Cl 'ao adote, Iltígits ates processo adradatistratiato pender/to_ 
- •-a usdnant Tr2s~ ou aurtorkaid* on .azei :_ siceíarikeneem

	_ = 	 too do conhociatenta do Detsarist ou da Cementider-
-aca:cado) gra preaarava os rzartritrja a fOrT.321%31a0:eL
*- exwAirs.Z* Goete ?carda ot tgaz de qualçuer.-ratusira , _ per*
aia es datdaa es geie," raranalaantom Por 'força dos'

, ral4i* estar Acordo doia *ar forsolizado,executosio ou ia*
_ Irada a caba, sendo- çrtre -nenhuma dessas. laia e regularem*
_ too foi anelada, ravogada ora rescindida cai sua' total.tda

tt) Uca o dutario oca o Garantidor *ser ria situaçío do . irre
= draságe' ou do 144.141csarata earelagaz a acalma - acordo

Que- lho seja Obictuatgrio, ou vitrottlatgrio relativamente*
•_ ata nau atriO, tenda ente nIo existe ~eia litigio ore pra '.--

0444.0 administrativo pendera:a colo resultada seja rat1 po2 -

_
0 --C4-acts ecrectzrea ea eoneedra. ao ~iro noa taram •_• _
suleito condiOne destalitcordo a astban sa va.lar
t0w..1	 O"4- 65.843'.021.110.-,	 • -- -

=_	 (g) Otoo...,eatisa c-zrde -ra ser sneado,pele
- da entra a Gata de-t alldada _t a Data do TarstianZfa.

' Ia ok`estrea" timo nZer-tioer Sido _roliresier Ize Data *Ma
*~.	 Direita da Eatafato ao Tapt:ietica Sarl
oarpate cancelada **.;ea

-

-

-

•

- - -
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•••n•••nnn11.~..... = -
Londres-Ui -11 horas- da moída, hora de Londres, no Dia

quev-treeeder. ao dia no -qual o Umes ciertiticar.- ta
= dainad.aplénaia no- valor- eia- bisa (Neto morim
=='=- ri:quanta cl valer ~seer 000 ilitaneWTO Attlira taxa ae•

- rã-ri:calculada na mesma baaa,'es intervalos de sais-
_- sone -	 .

	

_	 „	 -	 =-	 _
_ CD) todas as. 80=5 que se vencerem nos ternos deste Mord

	

-	 - -	 -

quo-reproontest ítcrote SAfrA calculadas com bati no
ano-de- 360 diais e pele-mimará- raal.dedlis_traattearti•

-	 S. Lalaa-:
O Emprést4.2.t deverá ser sacado intagralmente em usa sã pa_rce

- la ato a E.ta	 Terei:Ilação e n _Mutuário dará ao Banco aviso te
- lega-fico ou por telex cam= anteceda:eia elnima da cinco dias (a

sor codfifeado prr ~leo por escrito) da sua intençU _de sacar
o impr'elstimo . EUS3 aviso (I) conterá a data do saque proposta. —
tt qual_ terá que-ter uma Data de Pau:sent .?, (it) iera. -irrevogá

vel, an) cooprozetari o 14tfloario a tomar esprestadd o valor,
- do Emprástims na-data indicada A (iv) indiearã a conta a- qual.
'deverá ser feito o pagamento.

_Reembolso -

(A)_0 Mutuário reembalwatral o trapríattad ea- quinze prestaçoes
'coneee'utiVair a prim. -Sisa das quais- :ando pagáver na sexta Data
de- Pagamento da Juros, e as demais sondo 'pagáveis n2S Datas' de
Pagessento'da Juras sucaltivaa de modo qua a décima quinta das„

- cas prestaçães soja pagãvol na vigésima Data do Pagamento _ da
Juros, O valor-de cada opa gu_priactiras auatorae prestação, se

rã US$ M.333.333,00 e o valor da prestação final ecrã US$..•

(H) As :prostaoleedevidas ao Banco carão eoeprovadas i por _
quinze . tketaar; Gasta unta 4i sede Rotas aará substancialmente .14-
brada oegundo , o,modelo estabelecido no Tercaiao Paqueaa

Cl) Mará-'- 'assinada Paio Butua:rio:-
(11) será datada com a Data do Saque; _.

.(iii) iiencer=so-4 da acorde taii -o anteriormente estipulado
nesta Cláusula;	 _ =

- tia/ atraryqiyarers.-da prestaçá:o devida ao Banco;
iera.'1- ibaSa4 segundo 03 roa-MB-Claes Ou paz-- amentas---ante
oipadoe faltos consoante o. estipulado. abate Acordo:,
eonterra garantia do Garantidor devidamenter endossada

‘vii) --será pagável ao Banco,_

. juros

(A) li ceda Data de Pagame-ntá de Juros), o Ttutulrio pagará_em dobares ap Banco , pelo Perlado de juros que tormléa
nessa data, juras cobro o valor do ragrástimo pendente
no esmero &nese parlado de juros 	 _

-(l) _A taxa dos juros aplicável a cada Perrodo de Juros será
- a taxa por ano (conforme for determinado polo Uanco)qua
for igual a no e reais quartos do em por cento (1 3/4 i)-

_ por ano maio a média (arredondada para mais, ee nasces: •
'rio, atá o mais- práxit* mai-1pr* inteiro da um_ oitavo
Por dento (ta 31 das ta:ma ao quals os -c:CO-altos em dr
lar forem oferiteidots ao flanco por bancos de prieeira or
deo- ao Mareado interbancário do Londres e li ao tis. da
manhã, hora do Loa:tr.-as dois Diaa Orais antes- do inicio

_digo* PAr:OdO'dek JUn03 -duranto urs perlado- igual a ases
Perloda de Juros e nua valor Igual a proporção do valor.
pendente do rapréatimo adiantado pelo . banco.

C.:1 4a 0. 1ka-t4.4fixio. •dosiw 4. ~-, ~ao veneid4, quicRestr

	

- voes é,iro. -4.1,ets - a voneer•se nos termos deste (se/a.	 de - -
104-nOlP-4- p 34ra-O en autral _O Hutu:rio,. a _partir da data-
em qi* essa soma -tor~da devida, deverá pagar -, jatos -
nobre- acenenão- paga ate. a data do pagsasento .-_(quer a -
-p4a' qutity ..antgra- da decioão- jtididia-11 Itaxa (CONt9 _ ftw'
determinado 'paio -Banco) ,que for a malar: - ou- (i) u taxa =

aplicável ao valor não pago (se for do princiPal)imedia
tanants antes de vencer-se, ou 	 dois par denta .' aci
ma da toam ã qual os Sepãoitow assim- meses, ars dãlar
em valor_ comparável _éciliele, forme ofdracidas ao tansa pr.

= Bancos da priStair-a ordem no Mercada Interbancário
_	 -	 -	 - -	 =	 .•

=	 ta ser a =acor~.2	 tua efsito-..adVerso" cobri o _ativo':
sobta -aMoadiçãO linatraira Hatuár_it. ou- do Garanti:-

_$,Taxaa- alternativa.: de jyros - 	 =	 ._=
(A) SM o Banco determinar' (determinação esse que .será

' alusiva) que em qualquer' data na quer 'certa taxa do jd
soe devi ¡mgr fixada- por Iseça da ebilisoLt 5 deste ti)j.
rije_ estiveram sendo oferedialao pelos bancos de -primeira,
ordene na Heroula Intarbancisdir da Londres daplasitos, eis
dãlarem para pepriedos- iguais ao Parlada deJospars-oj.
qual, assa taxa de juras doem ;ser f tenda- G* 	 valores

-: leais; Ao Valor 'do• Emprástimo. 40- qual- •sia Parioda de
• ris ser roiacJoos, eia (te taxei .1 qual. assem_ •dopiki.

-- toe em dllarea, cativares sendo. oferecidosnia reflita_ .	 _	 .	 .
exatamente- o- custo ea-ltanevala radasiaão- OM da ~aí:ten..
ção do _Empréstimo durante-asem Parlada- de- Juros, então

- o Banco- devará-loadiataiminte notificai. tal :atar ao =Hu•

= , - ())) Nó táraino de_dem draw- conte:loisa/a data de qualquer uma
_ desaas notlf1caçe5 o Banco- e o HUtuário entrarão' '; em,

_ negocia-96es. em boa lá com, vistas i combinação de usa bal
co aitaritatiVa mutgaotente oceitável para a determinação

_ daut taxas da juros periodicamente aplicívels ao taprls
tina- (meta Cláusula or denoskineda_1!Bass de _- Substitlii

_ção"). Se no término- da vinta dias cantados d4 data das
fir.ia notificaoão o Bando e o- 	 r,Hutuáio. tivareas combinado= 

---= eine Base da Sulti'uiçZj, seu efeito será .retroative).
ao infeto do enaáo ataal. Barrado de Juro.- e-terã aljdTt.-

-	 de- a partir denso, .inleio - 	 = -	 -
'XE) Be no tirming.fie vinte dias contadow da data der ,- qual»

quer uma densas notificagães-,, como dito acima, 'n3O.
ver' sido coubinada manhwe Base dm Stiliseituição..antio

Banca de~l--cartificar. (-e essa cortifloá(ão' ser,i
canflusSaw-e vi~-11,stSria. az- ralação- au. Banco a ao Y.u•
tulrio)•una taxa lesta e razoaval de- furos- que serMs a-
plicada durante- a cotio'. atual Perlado de _Jtiros,1(.11) o --

- Banco sat-t4; desobrigado de qualquer • outra. obrigação de
conceder o Estp_rástimo aqui 'tratada,: (iii) o Banca tesá
o direito da exibir que o Mutuário reembolse no término

-t-de-orstáo atual PerIodo da Juros Otapreatimo pendente ..
juntamente com_oi-jures,incidentes_ sobre ale,' adaaião

— era quft'00- i00,300, 00	 deu& for= devidos e pag.:
- vate, e. (iv) G Mutuária, st tiver apresentado as 8aaca..-„,s

_	 _=,

CE) Cada determinação de uma taxa- de lume feita pelo Banco
de acordo com esta CláVaula será conclusiva a será prOn
tamente notificada pelo Banco ao ilutnírio.	 - ---- -

(F) Soa Rrejulze do que foi dito animas
(i) o trutuãrio indenizará. o Banco por qsialepsee -pardal

..../- - ou despesa& em 	 e-que ç .poitm ter incorrido como con
sequencia da inadimplencia- polo Mutuaria no paãg- _
mento-de qualquer Valer de princtra ou juros dev2 _
doa por força deste c das 1iAt491 lnebiSiVel IN"' _ --
não apenas, quaisquer juros paganreis pela Banco -a	 -
fim -de levantar ou manter qualquer uai dessas valo-.
vos inadimplidos. e

(ii) Ale qualquer parcela do Empréstimo for por qualquer
razoo reesabolsada ao Banco num dia que n.o for - o

-	 iiitiao dia de um Parlado de Juros, d Mutuário deva - -
- ra pagar ao Banco, a pedido deste, o valor ea. val_S-•

rew que venham a- ser nacesairio# a compenegar a Iam
co por qualquer parda ou prárála ou penalidade 	 á'f-

. que ele tenha lid0 duijeitO, a rospeito dos fundos'
to/impe de ~atilar aos vista& a manutenção do

OOCUMENTO MANCHADO
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f4tos-_444,rer.,onvonção_ nea contestação a livres ei .da • _
4444,-,:tr_4,;4404 o tez dedução -a -e- qtzjio4t.ter lopentna, taxo.,

airditoz¡ Cralf-a4dO45 4441limentos,	 -
qáen,reStriçãoa ód .éésixIis$42.5-40 4eolentr nzt:Z%**ir '$niz =

-• eu gaáltrier ZPee-a qualquer lei aplicável en:_r eue- e i4e
1:círio-ou o Carantleor faça qualqUer ara Çf, ;:-O33 CO:Oca
ou retunçõza do oua/quar- uM-dozaon pagam-entoo, a vlacc-14-
devida paio Matítário' 021,C4romidpr fee-Mai Par e OzzO) on -
relaeão a ozze". pa,aM:anta, .CCrà	 ^na r..a de,
cencle.Para :garantir quo, apez -tal daug:o ou ratenço

tr..4tk t.en_e-ha'unta ,tpiantia	 can coi teria:- -
- rreênido so 44i	 ir'e-tati'ção-a•To dai-casa elehí r- '

• Ba o fluteerieloi . o'Carantidor fer
_	 eatipoindono-fraco anterior,- a fazer Lana deG0	 r

• tet-40ox othrtagrIG ou Garantidor ocver, 	 p0 Ca
•

. 	_	 _	 _
venta (na) dias apela a data_ ~,,,aadalip,-:;`,raL ou ratt.--

'raeterots réelboa Ofielita	 -outra -daokitaataoZo ';-_Ceekt_41"-:_	 -vei- peio Banco comprovando oto.4eraa do~ Ou

=

__o comprovação_ que o Banco vir a;ougar -de que esse pa.

- remonta entezipt.,do recebeu autorilaoeo do I.lance. Central,_	 _
-- do Draall, - tara o direito, exerelvei indiante avia° por
--_-_ escrito do no ralrarri0 (145.4Z0 4144 de "anteeena,nala aala

e4 Vamo, dc pegzzr, anteoi_padieepte à Zoprestimm esí

- . totalidade juntamente com oa juroa incidentes na fim do -
então atual Parlodo de Juroo,-ocastão mxfac mm Pe,,,or

_ jeoraar-to-ão- devidos e pagevois_no sCraLitva 	 Prato 42„

rei -O }4~0 par esto instromento autoriza a Une* Contrai
13ratil a neociar cat meu favor junto aa ' llaneo de arar-

do com o anteriorracata estipulado neata CIeucula a _ coLt _
corda c4 aceitar como can-eletivo qualouer acordo celebra
do entro-ci Manco Central. do trasil o o Banco. (11%W:iria
acnaarda ca 0e, ,:easo	 ti naja combInada. nenhuma Base do -•
Substituição entre o Banco e o Pardo Contral-do Brasil c
no Perrodn izenciontrio . 'de _vi.nte-dias, então o eatipulado
no paragrafo. (C) deste tiguiiila'itr.i_apite4vca vin-eu/a

• --tÉrio-en roi/ação a ele 	 - _ (11) ia _o Mutuaria: 3'0r instado a : aigar 4m Bata.a somas=
na ja eonseaatei o - eatipulado;anteriortiento nesta Cieutiuli, '-

,ele estará-habilitado, ao darldo . Mac° avia° Soti ''reacrite
_ da no mfnimo-._trinta(30)diaa doaktacolánoia- ÇOG,	 _
ra. a partir do -oco recebimento, a pagar anter.iradar.ente a

: totalidade (mau não: co parte) o _valer- do principal' penda»
te doComprazida° -do finco juntente Catt
dentet SObre Zia e qualqüor uma iedsdrá 4marmadiele,nal.a.- •_ _
dev idaer -om_relação; :ao portado -.atea data do pagamento arre
teedpado o quaioquer outrai:razian
força douto Acordo o dao Mota°. Se esco pazacantoantecl

-Pado Por feito num dia quo noov ãt1oo dii 4 0 141-1-'e"-=_.
- -riodo-do-deida, o Mito:fria deverã P.5441` ao tardo, a pedi-' -

do dcete,a cotia ou oopoo 4na farmu nenecoaáriaa_
pencar o- Banco Por' titialquée- PartW ou prêmio ou OUlt4	 =-
que o flanco tenha ia -corrido cã-virtude da fundo.; - 'tarados _
de omprõstimo polo Canoa cem o 'prõpiitito a-doa-Inter ".	 =

- Compromisso Ou qualquer parto dcor,,o Opaproadrzo.i:lioa'
tendido gaia para a efetivaçeo do 5ualquor Um desses paga-

-mentoa antecipados cera nooateria autoriaaoo-do ,__Bantro--
= Centrai do Grooil o caso o Mutuário reSolva.c.tereer o- seu
•direito do pagar antzeipadamanto ele tor'i que apresentar

- ao Banco- a comprOvação_ gire o Saadci viera- exizir . de que
tal pagamento antecipada reei/Seu aquele oetoria4ea;

-=-.
S. Garontia,	 -

(A) .Conside.rando-se -que o -Gamo concorda co ceiebrar este sr.

	

-	 cordo, o Garantidor "por_eate inotrumento garanto, aboolu.
- ta o ineóndioionalmento (cora devodor de obri
- rio e não apenao,como fiador) o•pagazonto dovido e pano

_ tual._(quor no vaneimanto indicado, quer por aceleração ou- .
-- de outra forma) pelo Mutuerlo da totalidade do principal,

doà_juroa e dos outros Valores devido* o a tornarem-se do -
vidos pela Mutuário por força &Isto Acoido e das Motas.

--ao) A responsabilidade 'do Corantilor por força deste Acordo e
daa Matas não corá liberada' nom dispensada co. virtude do
qualoUtr combinação entre o Baneo -e o Hutt:41,1.o -ou de qual
qucr tolerância seja relativamente ao pagamento, prazo-,e4
rauça° ou outro elemento, o o Carantidor'por meio douto. •

dispanea a necesoidado do apresentação, exiganeia, -protela. _1
. to ou notificação de qualquer adoecia, bem tomo qualquer -

exigencia de que qualquer pcaooa eagate.qualquer direito
• ou reauldio omitia que tome' qualquer providencia. (judieial)

•

_	 .
'contra o Mutuerio e por ósto instrumento -anui a qualquer
prorragaçãO de prazo da pagraiento a a qualquer renoaação -
das Sotas..

(C) O Garantidor concorda cora que -o finco goteja habilitado a

	

:	 . _:	 _	 __.	 _	 , _ _.	 .. 	 -

-

E

executor cata Carantid,-sem necessidade de !azar- qualquer 	 -	 .--- •	 --- ---- ,: „.	 - -:-: ---_ _-	 --	 .,_-.	 - -	 -	 -

- exigindie ou de tomar qualquer providencia (judicial) coa_ _ '." terla_lila,Sitm'dm Compromisso. -

--, tra a Mutuária_ e.que astaCreantia !ore uma Garantia, coa -,-..- - _ _ _ .Se - cra qualquer epoea -qualquer -alteração na Lei ou Rotula- -
tinue :_ e como tal, --. permanecera .-;: t era : vigor ate que	 ._ipento, Praia:itã' Ou . futuro, ou na pua :irtitei :protaçeci por,_':--.qUalquer

autoridade coveenamental:oricaÉkrega44,---da . fazer cumprir casa loi, vã : -;todas ai quantias A Serem pagas polo Mutuário por força

.---- deste Acordo e das sotas tenham sido pagas 'a efetivamel ^-, - regulamento tornar ---(ou domonstrar-qUtr_e)_iligal para a r.ane. 0 .exe-=.=

to recebidas polo Banco	
-_ _ -._ t ": .- tt. _1-	 _ _ _	 .-- eutar suas obrigaçãoo' por força desta ou -Para o Jiutuerao executar,.,,- ' -":" -. -	 _	 _	 ,_ :  	 suas obrigações liar foroa. dosta com relaçãa ao 'finco ', o - ,	 _	 ,	 ntao

(i)) O Garantidor_ concordá -com o r:ato' de que sua responsava...A .  
,:_., (A) O Bando catara diapensado_de ,suasi .etrigaçõos de ', adiantar ...-,

--	 ..	 -	 . -• -	 -	 .,,— -_
-" dado por' força deste não semi dispensadítlem liberada ma= 	 ,_

,estrutura co . : qualquer parte do sou Co:mor:pisoo;=diante qualquer Modificação, na conotituição
poderes d utuário	 • , • : _	 . (B) O Mutuerio •-pig-arã" ao _Bando, a pedido Gasta, o v.lo - -z--- 4.1 astiL.	 -, : ... .-

is) A
guiam de coeProyação complementiur_da Garantia contida ' praneipal pendente do -E/sores-tiro janta:Sentia Coe co jProa incide/a ' :.r.	 .• - r=	 ...

nesta i lá Ulii i o Garantidor anciossará : Sua Garantia nas	 tio sobre ele, e qualquer ema e todas-ao - somas devida; por = forç
clOotas, mas se .o Banco deixar 	 insistir	

a --	 _C UB _	 _ 
	endossoeme	 -- deste e,	 _	 . s e - e ase pagamento for feito nuridiiqUe não sajio .±elil',

,
() asistir net:se-	 '	 d	 --	 -, 

de. um Período de J e '	 -' "	 d-a	 p :	 --''i.;-. '- .	 ""	 i t-nela nem- validade nem :- mo diaT tal omiasão não' afetara a ex s c 	 _ 1( v d

	

.._ _	 _.	 _ 	 - 	 _	 _	 JuroS, o Nutuario vara pagar ao_Banco,a- --- -
,--pedido douto, a- quantia ou quantias qtáivenham a.ser _necaoserias-, ._-: :os termoida -Garantia por farta _deste.	 -,.. .,	 -__

prontoou multa,: -em,-.._ -- „ para aomPanoar o Banco por -qualquer _perda ou
•_ '': O') AiRespOntabIV.dade do' Garantidosc;tr força desta, P:arao que ,̂± 044C0 tenha ineorrido .t. reopoito doe fundos 't ,c1 de em '

	

e' se á'afetada nem diapcuriadaipela:incxeqitibiliaade 9	 :  	 ,	 , _	 . 	 ozn_ os	 -
P O 	 r	 , -
por• qualquer-razão, dastv. mordo eicd.taas Notas contra u_

-prástimo pelo Banal:Leoa a finalidado de mentor seu Compromisao_ota
qualquer parte dele. - 	 '	 •_

Se em qualquer: época o Mutuara° for solicitado a efetuar
qualquer pagraonto consoante o estipulada netta Cláuívla-, o Mutue: -=
ria compromete-se II providVamar no acntido de que ALSO pagamentor

- receba-a autorização do-134neo Central do Aratil es forneeer aetroa) a corem efetuados poio Kutueria ou pelo Garantidor
íA) Todas às paga.mentos (a jau le-prinel?ál , juros ou	 ou-

e ou das :lotas devera° era favor do Banco 'Por ftn"ia, det .	 Banco a corpravaçao que coto VCnha a exigir do que_ aln.•ala autori--
iaç-ão foi efetivamente obtida	 - n	 _

_
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12. CO.WengaÇãO DOr. CUntOn Amontados

(A) na hieeteoe de (1) o lance estar ou vir a estar sujeito a
qualauor impoSto, gravame, taxa, tributo, n 'molumento, dedução ou
retenção co'arc ou da paearrentos devidos pelo nutuário ' per força
deste ou daa notas (a não ser por uma alta:aoão nos impostos co-

a renda global liquida do Banco soando a determinação das
autoridades tributárias da juriadição em que o Banco esti local
zado); (ii) o taco estar ou vir a estar sujeito a quaquar reser
va, depeaito especial ou exigencias rirjaarao aobrC o valor do
seu ativo ou passivo, ou sobre qualquer parcola destes, ou que a-
carrete alteração nestes; (iii) o asno(' estar eu vir a estar ou
jeito a qualquer outra condição relativa a este acordo ou ao em-
preetimo ou a qualquer parte dele; ou (iv) o Banco aquiescer 	 a
qualcger solicitação de qualquer Agencia Governamental que exerça
autoridade cobre o Banco (quer tenha, quer não tenha, força de
lei)a e, em ciansequencia de qualquer um dessas: fatos mencionados'
acima nesta Cláusula:-

(a) seja aumentado o custo ao Banco da Concessão ao Empresti
mo ou do levantamento dos respectivos fundos, ou'

(0) seja aumentado o custo ao banco da concessão de adianta.
mentos ou do levantámãlto dos-res pectivos fundos, bem
como de qualquer tipo de adiantamentos em qualquer epoca
em que o Emprestimo estiver pendente, 1 ou

(c7 seja diminuído o valor do principal ou dos juros a que
o Banco faça jus, de forma diferente da mencionada na
Crausula 10 acima, ou

CO) o Banco faça qualquer regamento sobre o valor bruto, oU
calculado sobre o valor bruto de qualquer soma recebida

por ele do Mutuário por força deste instrumento, então o Mutuá

rio .indenizará o Banco, a pedido deste, e relativamente a cada
Período de Juros, (respectivamente).

(a) pelocusto aumentado, durante esse Período de Juros, da
concessão .do emprestimo ou do levantamento dos respecti
vos fundos, e

(b) pela proporção adequada (sendo que esta proporção sere
determinada pelo Banco, el sua discrição) do custo aumen
tado da concessão de adiantamentos ou do levantamento
doo respectivos fundos, bem como de qualquer tipo de
adiantamento em qualquer poca em que o Emprestimo esti
ver pendente na medida em 'que essa epoca coincida com
esse Período de Juros, e

(c) pela redução do principal ou dos juros a serem recebi-
dos pelo .Banco relativamente ao Emprestimo, e

(d) por qualquer pagamento efetuado Pelo Banco sobre o va
lor bruto, ou calculado sobre o valor bruto de qualquer
soma recebida por ele, de principal ou de juros do Em-
prestiMo ou sobre ele.

(B) O Banco informará o Mutuário de sua intenção de reivindicar
dele indenização ao amparo desta Cláusula. A alegação do Banco re
lativa ao valor de qualquer custo aumentado, redução ou pagamento
tal como mencionado na sub-cláusula (A) será conclusiva relativa-
mente ao respectivo valor e vinculateria para o- Mutuário.

(C) Uma reivindicação feita rios termos da sub-cleusula (A) pode
rã ser feita antes ou depois do termino do período de juros a que
se refere essa reivindicação e. antes ou depois de qualquer reem-
bolso da totalidade ou parte do EMorestimo, Um custo aumentado se-
rá um custo cuacntado para as finalidades descritas na sub-cIáusts-
ia (A), embora o paeamento ou a quantificaoão- desce custo . aumenta
ao não possa ser feito ate depois do termino de çuelauer Periodo
a. Juros a que se refira.

, D) Não constituirá uea defeaa contra uma reivindicação 	 pelo
nos tornos da cub-cláusula (A) o feto de que qualquer cento

aueantado, rco ou esaarsento ali rser:rido pudease ter sido evi.
tedo pelo Fanes.

(E) Se o Musurrio for solleitado a eaoar ac 	 coI,ae valores adi
ionaisna cOnicamidadeCo anterioresente eatipulado nesta Cláusul:,

ele estará habilitado, ae dar ar Panso aviso par nscaito can ant:1
cedancia mínima de 30 dias Coa v5eZolcia a partir do sou era-aiose
Co, a paear antecloadamente'na tutalidede (mar, não eaaate) o v:a
lor do principal pandante do coapromissd do Parco junt,ealonte cum
os juras incidentes sobra ale e qualquer um deJoaa valarea adjolo
nais devidos relativamente ad período ate a data da paaae.:no an.
tecipado e quaisquer outros valoras devidce ao Pane° por iaroi
desle acordo e das Netas. Se essa pagamento antecipado ror feito
num dia que não seja o Ultimo dia de um Período de Jurou, o 11at4

.rio deverá pasar ao Banco, a pedido deste, o valor ou valoras que
venham a ser necessários para compensar o Senso por qualquer ur-
da, premio ou multa em que o Banc.., tenha incorrido para obtenção
dos fundos tomados de emprestimo pelo Banco com a finalidade da
manter seu Compromisso ou qualquer parta dolo. rica onzenlido
que qualquer um desses pagamentos antecipados deverá ter autariu,
ção do Banco Central do Brasil e CD.50 o Mutuário resolva exercer
o seu direito de pagar antecipadamoute ele será obrigado a erra
sentar ao banco a comprovação venha a exigir de que essa pagancsL,
to antecipado efetivamente recebeu aquela autorização.

13, Convençees do Mutuário

O Mutuário convenciona e concorda com o Banco ert que anta
riormente a Data de Validade, ou apes esta Data, e enquanto qual-
quer valor a receber ou reembolsável de acordo com os texmow dee.,
te Instrumento permaneça pendente:

' (A) O Emprestieo e as Notas alinhar-se-ão parispacsu comaitals
quer outros Emprestimos tomados ot. a serem tomauos pelo Eutuárioe

(0) O Mutuário não criará, não incorrerá em, não 	 assumira
nem permitirá que exista qualquer hipoteca, gsavame, penhor, di-
reito de retenção ou outro ônus sobre seu compromisso, sua	 pre
priedade ou seu ativo, ou qualquer um deles;

(C) Dentro 30 dias ' apcis a Data do Saque o Mutuário deverá efe
tuas o registro do Emprestimo junto ao Banco Central do Brasil era
termos que permitam o pagamento ao Banco em delares das obriga-
geas do Mutuário e do Garantidor, respectivamente, sob os termos

'deste Acordo e das Notas, e o Mwevário prontamente . avisará o Ban-
cc; sobre esse registro.'

O)) O Mutuário utilizará o produto do Emprestimo essolusivarnen
te com a finalidade de implementar o Programa de Desenvolvimento

,Rodoviário para o período 1975;1979, e

(E) O Mutuário deverá entregar ao Banco anualmente au forma e
detalhes eatisfat6rios ao Banco, e com o numero de cOpias que o
Banco venha a exigir:

(i) uma cepia certificada de seu orçamento para o ano col•

rente e prova de que o Mutuário e o Garantidor toma
rem ou estão tomando todas as providencias necessárias para as a-
plicações orçamentárias necessárias ao pagamentO dos ¡tiros e do
principal do Emprestima;

(ii) outra declaração ou declaraçSes, previs6es ou RelatS
rios que o Banco possa solicitar as Muturmio.

14. Honorários de Administração (Plat 'Fée) 

Dentro de trinta dias apais a Data do Saque o Mutuário
verá pagar em delares em Banco do Brasil S.A. para seu Cínico uso e
beneficio, um honorário de administração igual a N6'í0 por	 cento,

1/2 % ) do valor do Emorestimo,

15. Ocorranciaa de dce.cumprimento

Se qualquer um ou meia do um dos seguintes eventos eàon
ser, isto C:

(A) Gr, o Mutuário deixar de esgar qualquer soma devida	 noa
terroa deste Acordo ou das Notas na data de vencimento.;

1,,uttlrio falhar na devida azccuseo ou c...e.s.ervZincia de
oual000r °atra ten. 23 ou sondiçã'edeate Asorio e essa fa-
lhar continuar ra;o r, anaal,áuva,iCu ZÁO diva aie 0 recebi
Isenta, pelo Mutuário, ce Aviso do Agente sobre isto;
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1,6. l'Usamaintos a acras erfetuados rolo Mutuário -•
'Moa os pagamentos a *arem afeleadal por força desta -

trusiont.Oon da., lloXee, pelo flutuai:4a ou pelo Garantidor, em dedo -. --_
res, deveoão ser faltos ea r9aat3 4.9 ~a ;do CessienaaVão de:1(2
va larga* (ou em °atroa fundos que venhas a ser_então at_ilisados

- para 
_

liquidacía do .-transaçrico beneãrisia A.gc~c_Xonalst em
-real ao Zero do Watt]: C.A., 550 rulh Avenue, Any Toai%-	 _

	

3.0018;.- 11.11.1r.-, por esntes.-elo Banco.,	 ..- • -

_
cia deste ~0, ',ta assim Leso tIcari-wavase;-
-	 _	 -	 •	 -

(D) go a *opina' Uca -federativa do P.:Ws/1 deixar de Ger um ma-
- tra _PA dituaç/ça reguiar do -fundo lionetãrio =Internacional,

-' ou deixar de Ger ca candidato testitíves; pnra_utilifor es
_ •_-_reeuraos do Nado Plesuatípic. interwleional, ou=	 _

' Cd !abou-Ser uma sffltaina. naa-COndiís'es financeinta, =• poli- e-
"_- ricas ou_ecestadaas (nacionais ou internacionais) - que.

naOpiriião da flanco. , Venha a fazer 'core que o Plutuirio ou
,O'Carantidor tornev-solsmapax de ounprir auas ei•P.,,igaçUes

_	 por força desta iattmeento ou das

;- antio e 'Banco, per aviso pai escrito ao notaria:_
ae o frpeístizio ainda -ao tiver Sido caeado, poder

-declarar ais obrigaçaes do Banco por for,p desta int
truaento canceladas, ocadzo_on que asimsaaa cata..

_ râo canoa/atlas, efou _ -
;a.)	

c

7~0_ valor imediapeneenrsasae_dotz!uree dev..aisItiale04.Paluifitaten.aveltui2941.74rewal"."--_-0::

uros incidentes sobro lo, t- j	 ae* ano 41
traz !Cores pandas-toa o pagIvela grr fona dette -

-Acordo, oeamilo -ess que os /Malan tarna-ae-So
• ievielas * pagivels; sem necazsidade de apresetrtação,

ezigirsola, protesto ou estro avise de vinquem.-- cel4 -

(C) De qualquisr alalaçãa ou Caraatta -feita pelo listurtrio ou •
paio Carantider acate Mordo Qtt 42111~~ _ =Certifloado

-	 declaração entrego* ele acorde cosa as terneradeste ins+
truessrto tiver eido naterialnente incorreta ea- inexata

- -ULtdO feita co tecia saldo aote.W4eleente .,P s=cresta 	 ou
_ inexata to fosse feita. eic ,ualauer ./:poca dwante a vige -

tas vincular:lá é vigirão ca- beneficio do Ilutuat. '10, do gamo e de--	 _ 
ceai respectivos_ ~corda _e cessionírios„ contanto quer- 	 .„.-

(i) o estuar" io naes- pau:Otomano/ti" sass direito._ as 	 _
obrigaçoeu por _força ster._.e ou da.1 not.as sem a perla _ _ •_
anakancia por escrito do Banco, e 	 ,

(II) o Banco possa transmitir Seus direitos e obrigagles
per força deste e das . Sotas.	 -

Ge o Banco Ofetuar essa transisitião, qua/qüer_refertatela neste A.., -
•cora; ao Banco deverá' ser interpretada como -referantia aos caseie.,
nariou (ou, ca caso de uma :tranassitzaZi) pareial; ao leaneo o '„ aos

actaz cessionSrioo na medida de seus respoativos labora:14010
natuírio e • Garantidor formalizará', a pedido, as novas -Notas(cion
tendo a garantia do Carantidor ondesaada melas) qüe-lienb-aa a ser

= *notei:sírios papa .substituir as _Notas primitivas.	 - -	 - 

-	 (C) As Oblaitinapn cla ilutarLo o do Garantidor por .força desteí
_-- Acordo o daa -fiCetaa permanecê:4e virteu1atàrie2:Para , 4"; nuieírle 0. 0--

C.arantidor apesar de qualquer xnadasça,naeenetitaiçao, estrutura ou-:- - -	 -	 - -	 -	 _	 _	 -
podcrçr, do tutu:rio e do Carantider.' •-= • 	 _	 _ -

(C) lelativasaiote ao niatuifrio a Palaitra 4̀ outeisecani! co parSgra
fo (A) desta Causula refaris+eo+1 taanía a 40940~- corpo departz
monto, autoridade. Ou outra pesada eis organi:zaçitaadainistrativa • ou
governamental que, cm virtude do mixtutçaa políticas, aditnistratt
vaa, goverrameintais ou estruteraio, ou outras, usas& aajunçUti e
reSponsabilidadon-do Nuttuírio, sucedido ao Mataria.

- -	 •	 _	 .	 _•
21+ - Cuates	 - -

.	 (a) O Itatuírio devera reeabolaar ao Sermo toda. as slespesasika.
oluSives honopricia legais) „ca que esto tonina .ineorrido	 negocia'

preparação, formalização, adminiatraçãoe eascuçãO deste Aeor--•_,
do e'daa nota3.-	 '-	 _	 -	 -

-• (BI O lfutuírio devera: pagar tidos oa aneargesi e Impontas- de,
selo e -Outroa-- a0d quais cate Acordo e as Notas eatejart ou co . qual-
quer "prsea peadas cotar eujeitas, e cievcara tridaalsar. o '&167- Ciattra
co tavidas, custes, direitos e despesaa resraltantesde nua/quer • o+
misaío_no >manento de qualquer um dana** encargos ou ~atoo.

-	 -

20. Trannelasão  _
_

- (A) CsteAcOrdo (inclusivas garantia aqui contido) ' e ao Ne.._ 

•

- "27. Reconverta*
.	 .	 -_••	 •.

%tarjo asterr.ita o alarmo ar,-_
- Si) aplicar iagaZquer Saldo credor de qualquer conta do Motel•

til) e:Lao:ao do itutulrio ou do ulmo,' a ~catar todas as a
.	 _

çáea e forma/1.2w todoa era doeucentesa que venham a ser -
_	 ~eis:ir/os-ou oportunos para qualauer •uma decima fina;-

18. aes4dlos	 _
_

- z •Caso o Mito daiseTdeaterear ou -dessora a exeircer qualquer dl-,_.	 _ _
reit° ou'rearsdip por_ força, deste, tal_amissão ou atrMpo saa cena.

.: -titárl uma desitincia, doqueles, nta tampouco qualquw eXererein
,isolado ou parcialdo qualquer direito ou reseídio -incita:- qual
— - -- _•-. -quer outro exerortio futuro doados direitoa reAdino ou-- 

qiialquer- outre direita ou reraeh'dio..0o direitoa e renedios aqui
contidoe ao cumulativos e no -exciaten-quals4tVe: direitos ou ~G

_

dios eatipulados . sor ei.	 •

--,= -C•sto Mordo pcderS aer formalizado wif_4,:71.Quer namoro de c6--
-pias • peles partes Listara-asadas nele em e6pias aepapaam, sendo
chie, cada deasas calplae, quando foraalfzeda is entregue, -tóna.

•titutrã tua Original, mas todas as otipias eonetituirSo *pema wa

--22. _Convereao" de ~da 
-	 • -	 -•-	 •	 _
(A) Se; ama a finalidade do obter -jalgamentejudioial'ess qual. -

quer 'rribuitai., 'terno=da necOasírio Converter as qualquer
quer .-quantia e deliares devida por (Orça deste- ou dass -notas,  então_	 -	 -	 -	 -	 -

coeversSo dever; cep ZO,Sta a taxa da . casitio vigissto;_np,dia apta

-rior ao dia no qual e) julgamento foi efetle~ Via taxa de "tenver...„'
-cao"). *te houver una nudarna.entre a -taxa da cOrtrélão C a1axa 14a .-

- calbiaivigento na datado pagamento 'do nendrírio_judiesiali o

rio ou o Gaiantidor,(eoao _for o caSo) pagarl a quantia , adiciona/Asa
luniVer ) que -Vosab.a a ter steceearla para aersegurar que a 41;4ft/a
fane:cá data soja o valor nessa outra soada que convertido a taxa
do eírskto vigente na data do pagaaento, oeja o• valor então -.devido
gcr força deste AceirdS e dos Vota, gna. aclareis.-	 - -	 - -_

(S)=2e por qualquer razão o acordo oatipelado_ma	 .
£9 do para:grafe (A) _desta C.líssulaníci for Isiplisasestado palOtribo+j,-
pál ou pala outra entidade encarregada- de efetivor '44~ julgasen+
to, e a conversla _ eu outrarOada .,do valor devido por força desta e-

.,	 _	 _
das notas for _feita a taxa da -eíaSio diferente da v4•-.1,ar;anta

•- dia : anterior ao alia )13 qual o julgamento foi efetivado, ,entio- a
segu.-xda . frases do !magra,* CO) desta 	 toa- tinuai4 virando ,---
asas de ~mira -4141a "a taxa de convcruio' a ir4una taxa,_

-câmbio aplicada polo tribunal ou pela entidades -encarregada" de e.;
ftetivar _aquclo. j .iltgamento na'canVersão nesta *atra *Seda de
lor devido por força (tette e das notao.	 _	 "

(C) faceto quando do,  outra maneira expresaasento estipula.
do no paagrafo (0) desta Cleluoula, nesta Ciam' ;41 a• -'' az:presa:o

_

,rio junto :a OS/quer rial der-Danço o leia qualquer moeda --
que satinfeça qUalqueraorsi devida ao fane* por forçadas;

-

I	 -	 _	 -	 _ -

_
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_

Procuradoria Geral da Tas-coda 1:-..oional

- _
Yoderativa do fr.-sil_	 •

otsme de etztioli eia:tine& a -tor. .. a vitita (33st roto)	 -
Rocco pude-r na respbetiva data_ ezr4prar oa 4:14-lares ercÁb- a 'oatra .

_aoeda roopect_iva para az transeqUo comerciela.
'01 " (leal -Cear quantia devida polo -tutelei* ou peio Garanti-.

dor:p_ve forç_siden_ta -olusuia. werl_dev_ida-na forca- de-tia =:deSit0
Cep.lraUO p _oè.se rerã afetado _por 4'11gal:contas atui _esti-verem :7:onda

_ efetiva:Foi-em vii-tão- de----nu-atÃww. ~.":_xeir.s.aik devida esr-for,;a
oto Acordo Ou das- Motos. 011 resPoito 'desta Mordo. 04i dae

-	 Slextaplcara "
-	 -

O NOTOMIO_	 _

- Rua PER-40V-TLRIA FEDERAL -

- kilitoajlandes r=onçailica	 CarIng3 Henriqua aupp
President	 Director

_

REptIou-lCA PEDERAtIVA DO 1)1(4511.
-

_	 -	 _
= -=	 NSACYR-L'12-E-OA LOPES-
_Procurjdor Geral da

'	 .,J3Viram
clottal

- boluação de Competi:leia
= Portai: 145- D.C. 17-4-974

(A) -Exceto-sede outra forma aqui aetipulada,. oxig:isela ou outra~cogão a ser dada	 :feita =	 -1

O P.ANCO _
-por -força dos-te +Sovara ser dada por escrito, assim enduração:=
-	 (1Ão •kt3ft 4*- Nuttirib, -para elo na Praça 'Duque de -Caxiaz

CASCO DO BRASIL S.A.-
•	 Calle Elvira toodes. lo

-	 Rio ti	 r Iro (GO)	 =	 -_a a ,e	 _	 _ 
e_o_c000_ do Ronco, para ele na. Calle-E-loiro tendez;_4

Edifício ir:torcem.	 =	 -
-	 - VOLUM CARVALHO Tiziu Inter-soco - Apartado postal St95

,	 blica_ de Pateai;	 e .	 -	 -
•
'	 Apartado Postai tetti

Ponani, 4	 Reptiblica, do Panamá' GERENTE - •	 _
(til) no cano de Garantidor, para ais 410 jiiitlátVirts> da Taxo:Ode

-
_PRIMEIRO	 ANEXO	 - -

Explanada dos Plielate-rioO,' Bioco 5 . Eraollie '(rds ) ilrasil.'
(S) -Qualquer aviso. solicitação, colganciaca outra coaseni •• . -

cação a soa.. .dada- ou Salta atoitutuSrío Sera considerada	 entregue
72_ horas-apfS3 ter nide, depeoiteda no Correio com porte de	 pri•_
antro olaose PRP antecioadamento, nus envelopeendereçado-- como_ _ _

_	 -(C) Cada aviso e- qualquer outro documento dado Por uai: 	 das" , -
partes intereseadas e outra: Safai:ido estie Acordo dever, se

-

Viso doets acordo devidamente assinarios por todas ao 	 ,•
Parte.
A3 tlotap devidamente formalizadas pelo itutuirio ope
lo Garaxttidor.	 -
Prova	 gszleo.Central do Braoil de quo regiotrari.du• lespr'iotirso depoie da Data ao Saque nos terroa, cepo- _ estiver redigido em ingiãs, ;ar .aceimpaalumio de Laia tradução cer =.

.	 CLcadoo na Cl/lu:Rala 13 (c) -deete Acordo.	 - :tifloada ma -Ungiu .ingleaatm case do cliScrepitela.'a 	 veroao -
_	 -	 ••	

-
Certifica:doa =abanes pelo* furicionirioa 	 compaten

-inglesa de qUalatter um desses decoosentoa -	_ -	 - =- -

-too do IteetariO o do Garantidor, dotado* coa a data
do saque Isolara o Empr:stimo, os que ao 	 declararS

_	 •24. Tftúloo Descritivo* -	"`"

-quo, ao que lhos conoto caia que eles saibam: Os títulos das Cliusulas desta Acorda são _ *laborados-
.	 -

ti) ao-ekpoisiViez do fotos contidac na CISuoula 	 4.	 _
desta _Acorde cão vordadeiraz e corretas. , toque-.
la data	 e	 -

Por 000Nfoolinold ePeeee w	 IsãO fazem Porte deste Acordo.	 lesa
conformidade, eieotio afetam'a interpretação de qualquer	 uma-	 _
das estipalaçães desta inatrumento.- -

--e-
(ii) naquela data, nZo ocorro nota continua a ocoi,

ror, fato algum que constitua ou constituiria-,
cosi a pasaagen do tampo ou a apreventação _de
aviso, ou coa ambao, uma -Doorranoto de aolloori

_
coltririenZo do Conceito:, Jurídico do De paftwaento de -
Càmbio do _do` Dar-co dá L7sioi1 S.A. -e ex. Procuradoria
Gera/ da fazendo Nacional, ondoreçada- ,-O-s 'eada caao b -
aa Banco; confireando que: 	 -

-	 .- (1) tatuirio e •o Garantidor. reoPaativaesnto.taa,
_ Podor 4.-4-útOlgd2do Para cel.mbrar e cumerir o A.
- -Çorde o ah-7;atas da confortidade com os seus

-ternoW O as poosoa_a tino feras/Ui:a o Mordo e
ao _Votas és noas do tett:S:4o o do Carantidor -
ostras dovidamonte auterizadas a far.i-/o- - • -
O ~constitui e as dotou quando do eus o.
n40.350 cem_ltitu;r:o ceei:naco lesais e vinca
lot4r11:4 do èutuírto • do Garantidor, reapsot.t
umente, etnaprrveía de acordo coa os seus ter:
aos e er.t.".Zo ns devida fora ja	 cegundO as

- leis ds Eco:blies Federativa do Exasil para 92
rem cumpridas;

-(íii) todoa -Cks COTIZ3àtinentez e aprovaçães governa--
restaio esigidoo com rolaç,..o foroalie.ação
Ontret% rxecuo, validade ou excquibilidado
do Acendo a das dotas foram obtoe,e3 o ea"o
dos e oubolotenteis teira do rezictro ro •DanOo
Central Co erasil da acordo com a C14:4Zig4 13
(C) do Acorsto)è

25 ie.:lidado de Clãusula

Se.'em ip.lalquer-ãpoca qualquor wass ott mais:de uca da* 	 -
- cliusulaS deate:iastrvemnte for ou tornar-se aula, ilogol - ou _ •

inexequível do alguma fomo eonsoanta qualquer lei, a IFelidide,
.lega-Lidada o a exeqUibilidade das -demão eliusulat -deste instru -
monto não serão de atado algrist *ratadas asa projudioadais por coe— -
sa.disto.,:

25. Lei aplicãvel
-	 _

_Este - icordoserS regido. e interpretado de‘ acordo coa
- as leis da anniblica da roncai ou da Iteriblice federativa .-:do

To, opção exclusiva do earleo, çtcando assim seelvidee
lota de qiialqudr outro -par*.	 _	 _

• 27. Lin't,ual-	 -
_

- Lote contrato esti redigido em alia e ma portuguãs,
ltog000 OZ441; co que ttabint arta firsario, - pari Produãr

oaeo-de diyida ou diseroPinei-O-,...	 lierH3,10,..--
intlesa prevaiocori. 	 =	 =	 -

-=	 r•

-£11 r,;‘,.'nEtIMOIO CO QUE os 14proceetantes devidamente -ou .
torizado3 das -portes desto.instrusranto formalizaram este Mordo

' no dia o aoo escrito Do início. -	 -

_

DrRrimENU LEGIVL. -

_	 - -

_

======
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-	 _ -

(Lu) sela- o Acordo nem ma Netas tio paael-voin 	 de
t' quaXwer "liepoeto do regia(Vo ., de acio ou outro

_ impo/ato da Repebliest„federatiste da ,BreSil 'ou
de qualquer eartirritisade tritüteria dessa Roe-_

-	 - - •=	 _	 --
- -(V) ao Cluteirio	 Ssrakticter_ Sere permitida fae-

tü4 todos oa pagamentos nos r•-erman Seita Ar:or
= do Livras de _qtialqUer_dedUção ou -retenção, -- e 4,

esess:Patamerstos não -ficarão-_sujeitoex Mansos
-do Banco,' a„qualc sr- tnix*tol $819.88-t0 =Pela Regi";
blic 

Federativa:: da ; Brasil ou Per qualquer au*
- 'Caridade trib.:At:fria, dessa itepehlices	 -

seratnecgasiárict .-aia:aeronse.4yel, Sth
=leia
• da garantir a sia/idade, v(gáncta . -ou- exequihtli,_

dada do ACarde .,a das Netas contra toda 0 Rei

•-:-soas-, ,=que-o-ACordo otl - ALS Notas sejam,aprasenta
j;Satt para regiStraOu anotaçãe am qualquer
partiçks-pettlica ou oetro_lodar, ou que 	 -_	 _
quer outro _instrumento seja fsirmal.isado, entro.	 „.

- gua l-epresentatio,- registreea°u anotado - (Coa

	

-	 _  
' exceção do registro ¡Santo ao "Banco =Centrai -;:(0:

Brasil-, da acorda Com a diluiu).* 13 (C) do A-
Cardo):

(vii) a forializactict,'entrega • e.tos̀ecuça° do AO:ira&

Erapráatimo e - das-Notas não violarão. nenhuie_die
, pasit Leo, dê "nenhuma lei ou_ regulamento: aplice-•
'cal nem denenhum, mandado Cu -decreto de - qual

'quer- egna ia governamental (ui- tribunal a que.*
Mutuário ou- ret -Garantidor astaja sujeito _má
sienhumahipoteci,"Contrátó C!.s -routre Ó0i1Pri01118.

de que -ó liutuerio -ou o Garantidor seja
parte si que lha siejér vinculaterio ou
latrio ecorairefaçãti,"-ao (ÁS ativa - é -não reaul . L

- „tavão na Criação ou impoaição de qualquer di
7 reit° de retenção _eis gras4Mie de qualquer par

te de idini ativo na conformidade , dia disposiJ 	= _
= ....geei; de -tal hipotesSacontrato =ou. Outro- -coal - •

(viii) nem o Mutuerio -nem -o Garantidor estão
-„- fração ou inadimplaneia'dos tiarMos'cle qual

- quer acordo qüe õ vincule ou a qualquer -par
te de seu ativo a nenhuma disputa -material
ou ação administrativa :está' em curso = nem " _

,„leinente, que possam ou Maria -ter um ef0...
to Materia1: adverso- sohre a situação patriso
nial ou financeira "do Hutuirio ou do Garanti:1

o'Acardo de E:aér.-estime está elaborado na for
1 .sa -adequada para registro imediato, ages
"aaque sobre o F.Mprestime; junto ao- BancP _Can z=-;"`

-"'trai do Brasil; de acordo com as-leis em vi-
ger do Brasil, -e o Mutuário citará' em condi•
çetea de entregar _de imediato Ária cepia eertI
ficada do Certificado do Cegistro emitido p!...
lo Banco-Central -do jrasil -ao Banco (e,-em.-=,

:qualquer caso, dentro 'da sessenta (lisa -_ (IDete . -4
a Data do Saque).	 -

(x) o Acordo de Empréstimo e as Notas estão
boradats dentro do padrão 3.ega3. adequado para

- vigorarem n‘q Brasil.- - _
(xi) Às respectivas . obrigaçdes do Mutuário e -do-• •

-' Garantidor por torça do Acordo de Empr'iatimo -
e 48 nota alinhart-Se-iari passU- com todos .,
os outros endivi-)ameatoas . Utile-ir/o ou do------	 =	 .,Garantldor ; conforme o caso.- --- 	 -- - -

-

K0E40 DE-wrA--PROrlisSORIA-"_

Pecas."
- -_	 -	 . 197S

-,=	 = =	 _	 _	 _
ver:vaiar 'recebido UDE. FERROVIÁRIA -FEDERAL S.A. "to Mutuário ) 	 -

pela precato,-pagar incion-d,laionalatente ao Rance do r fira
: au z.A. Si0=4"ifth ~Sie * Nova Yoriei NY 1.9036, zrEsiados Unidoe

rutálr'	 ã	 do Banco doBrasil-S.A. Pausei, Pansme., a quem-_ 	_
-

-	 = 

e'lftetea- 3101.,,-.414,,ticArAN4._ (US$ 

-	 = -	 - u pagar Juros nobre a a-aferida quantia
partir do asara destu ate nua esta ~tia se torne vencida a-page_
val (13 1421110_voseizeott declarado, -por itt,usiotra4ita ou-Sit.„<mitret

-do)'iwasft - datau ana trica determinada som-- teesecit da um Mareei de.	 _
.-Pre-a_slatet --clatado de -=	 -	 -_

'	 ("a Acortion_) entra Mutua:no-, o Dance, a Reputql=„	 -
Palerativa do Brasil como Garantidor' e pagar Jures como --

prOistos depois-do vencimento ate que referida- quantia principal •„
%aja iretegralmentr paga 	 = - - -	 -	 -	 -

-	 -	 - -Qr.atleiá	 000-rtalleitt da_ qualquer -uma ou, Saia de isaa ocorrê:S:1a
reá- desoompriaiento cape- oltiosda no-Acordo, eat Nota pederí -. ser -de't
clerada itaadieteãoette_ vencida e _Regeste), conforma ali disposto:

Esta Nota será mine e interpretada de acordo com as leia
Rtipablicit ett Panamá ou da Repeblica Pesierativa do Brasili---kop•Ott,

- exclusiva 'dó Banca fls.:inalo 41311.15 exclbrdeo_-sur-leie--cie qualqur? eia

. Pela e em nome Aa
_ - _

ISCDE FERROVIÁRIA PPU6At.

Por: Milton liendeS Sonçaives ' danos Henrique Rupp
Cargos - President -	 _-_ Director -- -

Endereças Praga Duque de Gaziali; 86
_	 - Rio de Jatteirr (GA),

• Brasil. -

- iale•rnaçdo 10;,' Ser.	 _
-	 -

tarai tiranco-13rasueirit, a= titulo -
preaUt-gilni. da- -serViços,-a arnportárwia:','

• total do Cr$ 10.000,03 (dca_ mil cruzei--
to•ii ui1dicia ern 2 &saiam í..x.-e.tsw. -
Iguala, a. 	 pagas tuna n.pos a ea-
sanaturn'deste convem° e a outra nr!.
Inicio da segundo semestre deste ano,:
cuja Oesposa 'correrá á cents,• cie re-,=,
cursa da orçamento do corrente eizer,,,-,
Oleio elemento 32.1.0 — Suavenço-ee
Souto.", datação 133. --Convênios- com -
Fr:lidados Culturais,- onde foi cm9e‘
nhadailep , !,- 284, em 17.2.75	 )M-

	

-	 _=	 -•
--; Us gagarnent°s cOnstatítta

r.,Autiálta IV ficam condicionadca :eu' --
recebimento, par parte, da- thilveraidk. '-
de Federal_ tia Canta zMaita,-,, dos re•• •
cursos-consignados péla União. -
VI ~aça° -.Cintura): Frtuk;-..

- oo-Braelra' compromete-se it -.fazer
relatórios rnenealS, entregues ac: De.„,
purtanrento de- AasunzOS
Ru. giffixot Gerais, na- que Me - refere ao:- =•
aproveitamento -e frequência „das aia-
nos,- -	 -	 r

o prazo-o, validada rda pra-
sente convênio é O que decarre de. aba
assinatura -até o- dia 31 de ~hm •
tie 1975. _ -

Para- ratifit:arem o que aoln;a .̀.-•
con
gala das duas -entidades - &minam', O • ; '
Przsent $utenmente" com dulia testo- •'

tn vnihnOns.onado_.___o_s_ reli:menta:len

_	 -	 _
Santa Marni,- 28 de 11N-11 Ca 1979. -

--.•t Prot. -lieltaz -Homero Bermardi nr
Beiêor. —•-•feentia- Pcregron
dente-lia ,ACF13._	 •

~unhas: Lufe 'Fernanda O.
ROlim 1-, Diretor, — Onon Criato_ _
sIN7 4,519-B —	 —	 88,04./ :

	

_	 _	 u	 - —
)

-AIINISTÉRI()
DA

EDUCAÇ40 i CUijIIIRt.
UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA MAIVA_ _
Termo de Cosmo/no que laxem a Ont-:

1:lenidade Federei de Santa Marta
e a Assuctacao Cultura . Franco-
Ertistleira_visunda o EnLno da Lin-
gua Francesa. _	 -	 _
A tiniveraidazic Merdl de santa

Maria e a ~soim-ao Cultural Franca-
lamsileirs, entidade civil, com seda
nesta Cidade tio Santa Maria, esta-
belecem Gé prente convento median-
te as seguintes clausulas e condlp~:
4 --A fissociaçáo Cultural Franca

Brasileira compromete-se g ministrar
Cursos -dalingua francesa aos univer-
sitários que manifestarem ou venham
a manifestar a deseja de adquirir co-
nhecimentos, • devendo, _ para tanto;
observar métodos madarr.os
- II — O curso. objeto dast./ sonvê-
aio. teta a duração mínima de 60
(se,ssenta) horas ao aulas e será nu-,
n£trado a 80 (cinquenta) -univers:ta-'
rim (professoras, alunos e func:ana-
rios),

-- A Aasociaçáo Cultural Frati-
er-Brasnefra compromete-se a regis-
tiar e informar ao Departamento do
Assuntos :Estudantis o _Registrai Cia-
reis da Univeraidade, o _ aproveita-
Mento individual, bera. como a fre-
quência dos que se beneficiarem des-
te convênio •

-	 IV — A Universidade Federal de
- Santa Maria pNtará à ASsOCIAÇão CU1-,

'41 4	 -
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tabelecem o presente Cena
ante se- isemarttea clareadas, e Candi-
çbes:	 -

1 - O Instalai) Cultural Brasileiro-
Alemita compromatease a minist.:aa
cursos da lingua aktna aos univerm-
latim atm manifestaxem ou-venham
a mania:atar o desejo de adquirir ca-
nhecimen(as devenao, para tanto, cb-
*ervar métodos modernas. 	 -

O curso objato- zimtcenvânio trara
a ataraçaa minlina de 60 (sementai
'toma ee aulas- e &erre ministrado a 53
(cinquenta) umanaltarics (professor
res, alemã e- tursdonar:os),

ril - O Instituto Cultural Bramia,
rte-Alanalo compromete-se a registrar
e Informar à Universidade Federal de
Santa Maria, o aproveitamento intil--
vinual, bem- conto a frequência aos
que se benelialerem dada convênio.-
- IV -- A Universidade Venerai de
Santa Maria pagara ao anstatito Cul--
tarai Brasileiro-Alemão, a titulo de
prestação de serviam. a Importância
total de eia 10.000.00 (dez mil -crua
zeiros) dividida em duas parcelas
iguais à serem palas uma após a as-
sinatura deste convênio e a outra no

coimOlo  segunda temeatre &ate 'ame,
cuja deepesa correra á conta de re-
cursos do orçamento do corrente mor
cicia demora° 32.1,0 - Subvenções
Saciais, dotação número 133 - Con-
vento com Entidadu Culturais, ande
to. empenhada sob namoro 256, em 17
de fevereiro' de 1975 (DM-170).
• Os pagamentos das parcelas
oonatantet da. Cláusula IV ficam con-
dicionados ao recebimento, por parte
da Universidade - Federal cio_ Santa
Maria, doa recursos consignadas peta
União: -

VI -- A Universidade Federal de
Santa,  Maria, dentro de suas possibi-
lidades. paderá facilitar ao Institua
Cultural Brasileiro-Alemão, o uso de
suas instalaçõm e equipamentos audio-
visuais, objetivando o -maior aprovem--
tamento das alunos, -sern que 30M
isso gere obrigações ou direitos.
- VII - O prazo de validado do pre-
sente convênio é o que decorre de sua
assinatura teta o_ dia_ 31 de dezembro
de 1975,	 -	 .

Pata ratificarem o mie acima_ foi
convencionado, os representantes lea
gais das duas entidades assinam o pre-
sente. 'juntamente com duas tegt3.
rnunhas.	 ' -

Santa-Maria, 28 de abril de 1975. -
Pref. Natos Homero Remordi, Reitor
da UFSM - Oscar Mernback Presi-
dente do 'CISA.	 -
_ Testemunhas: Lufa Fernando O.
Fel" Diretas da Divisão de Expe-
diente Escolar. - Orion Couto.
(Da 4.518-B - 7.5.75 -- Cr$ 86.00)

Nuclear, do agora Ma diante domina-
-nado CENTRO, as seguiriam cláusula:a

Cláusula .( -- O CENTRO aubmetera
CNEN até 2 rje janeiro da cadaarto,

o seu programa de atividade e o or-
misaantaarespectivopara o ano se-
aninha.	 a -	 .

Rubchlusu:a primeira -- A CNEN,
aameate faxnewri_ recursos= ao •- .....
CENTRO para o iitandimento do que
lhe Yr determinado executar e em
cumprimento acr Plano Nacional da
Energia Nuclear. =	 -

Subekluttita segunda O CENTRO
gamaram* atõ 30 da outubro de cada
ano uni relatório e até 15 de dimanar°,
a prestação de contas dos recursos re-
cebidos. =a	 = -	 _

Picam integralmente mantida, coas
exceção da Cláusula II e suas Buba
cláusula), M demais Cláusulas cana-
tanta' do Convênio firmado era 35 de a-
Cambra de 1974, acima referido.

E. pOr estarem amam itlat03 e da
pleno acordo, firmara o presente Ins-
trumento em 5 (6130) vias da Igual _
ter-a. na Presença a das testemunhas
abaixo !raiardes. - 	 - - -	 _

Rio de Janeiro. 23 da abril de 1975.
Hervesio Calmardes de Carvalho.

Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear.-- - Marciana° da -
Barros Lins, Reitor da Univensidade
Federal da Pernambuco.

Testemunhas: Prof. Areio Horfgnitt'
- Vilma Maria Fernandes.

(Oficio n.0 10-75)

n •

(armo ,aditivo a* Contrato numero
0-73, jirmaao era 2 de janeira az

- 1975, entre a Unwersidade Federal
de Santa MzrZit (CGC-21F- número
9551764/t01.) Rua Floríamo peixeto
-11C4, nata (,..:00ec e a firma Batito
Conservaçao a At/minis-tração- de
prattais Liaa, (CGC-MF numero
92900562/001)-aeat dos Angradas
1271, 167 andar, em. Porto Alegre
RS, em if.rtud.c de afodUledçdo da
lantragent das arcas públicas para
limpeza, do priUtici do Hospital

- Setor Centro - _ em
Santa afaria - RS.-
Aas. 25 dias do Mês de abril de 1975,

lendo em meta a aceessidade de au-
- incitar a mear/L.1am dm arcas públicas

para limpeza, uo gedia do aloapital
Uri/verdear:o - Bato? Centro - a Rua
Floriano, 1750, nesta Cidade, conforme
consta rio pracceso 51.030-75. e do
acordo com o eido aefatei

Ciassuld P7';771elra - A Mus publi-
ca do hospital ---UrAversiterlo, setor
cantata constante da letra -"N"
clausula primeira do contrato acima

- referido, fica medificada para 4.837.00
ma (quatro mil oitocentos e trinta e
sete metros quadrados)._	 _	 _ 

Clausula Segunda - A cláusula. ca-
pota do referida contrato passa a ter

a2 a seguinte reaaçaa: "A despesa com
a execuçâo Leste contrato sua esti-
mattvaniente de Cr$ 849.885,08 (oito-
centos e quarenta e nova mil oitocen
tas e oitenta e cinco cruzeiros e oito

•centavos); em eartude das áreas men-
cionadas na clausula primeira serem
aproximadm, e crer* a conta do ele-
mento 3.1.3.2 - Outros Serviços de
Terceiros do orçamento do corrente
exercido, conforme segue: na dataçao
ariti - Cr$ 308.793,85 (trezentos e sela

-ama setecentos e noventa ae oito cru-
zeiros e oitenta e cinco centavos),

• eanforme empenhos números 18. de 2
de janeiro da 1975 (DM número 22-751
- Cr$ 183.979,02 empenho número 17,

- de2 de janeiro de 1975 (DM na 28-75)
*-- Cr$ 122.819,e3 (cento o vinte e dois
miaoitocentos e dezenove cruzeiros e
oitenta e três centavos); na dotação

• 009 - Cr$ 509.543,53 (Quinhentos e
nave mil quinhentos e quarenta e três

- cruzeiros e cinquenta e três Dentavas)
empenho número 31, de 2 de janeiro
de 1975 (DM numero 23-75) e na do-
tação 087 - Cr3 33.542,70 (trinta, e

- ttes mil quinhentos e quarenta e dots
cruzeiro e se:enta centavos)„empe-
nho número 40 de 2 do janeiro de
1975 (DM número 24-75) e empenho
921 de 31 de março de 197,5 (DM 724,

-da 1975),	 -
Cidusula Terceira - A causais

nona do referido contrato, passa a
ter a segunits redação; "Em garantia

- da boa execuçao, deste contrato a
- Brilha caucionou a quanta de Cr$ ..

42.800,00 (quarenta e dois mil e oi-
tocentos cruz:iras) conforme recibos
anexos ao macem na 45.825-74".
„Cláusula Quarta - - Permanecem

Inalteradas as demais cláusulas do
'Terra° de Contrato ne 6-75.

E. para constar, lavrou-se o presente
Termo Aditivo, que, depois de lido e
achado conforma .aval assinado pelas
partes contratantes, na presença das

•testemunhas ataixo firmadas, maio-- 	 capazes -	 - -
Santa Maria. 25 de abril de 1975. -

Universidade Federal de Santa Maria
- Prof. Belfos 71. Bernard! - Brilho
Conserv. e Adm. de Prédios Ltda. --
Miguel R. Soares --Antonio C. Pas-
gual.	 -
__Testemunhas: 0/mar Somacal
*MO - José Branda°.
(Na 4.516-B -- 7.5.75	 Cr$ '88,00)

--
Termo de Can:MI:to crue fazem a Uni-

versidade Federal de Santa Maria e
o Instituto Cultural Brasileiro Ale-
mão. visando o Ensino da Lingua

rAlemd.	 -
Unfaeraidade Federal- de Santa

Maria, e o Instituto Cultural Brasi-
lelro-Alemão, entidade eiva, cana se-
de nesta Cidade de Santa Maria, es-

• n 	 •

--.-	 _

-.-1511NAS E ENERGIA-_-
:- _COMISSÃO NACIONAL-m=1

. - _DE ENERGIA NUCLEAR --
--	 -.TERMO Na e3-75i	 --
Termo _de Aditamento; ao Convénio
- firmado ain 30 de dezembro de 1971,
--entre a Comissão Nacional de Ener-

gia Nuclear (cmy) e a•Universida-
_ -de Federal de Pernambuco na forma
- abater,,	 •	 -,	 -
:Pelo presente Termo de Aditamento.

a Comissão • Nacional , ,de Energia
Nuclear (CNEN), autarquia federal.
criada pela .ael- número 4418,_ ie 7
da agosto de - 1982; de- - agora. em - dian-
te denominada CNEN, representada
por eati Presidente, Profesor Rervásio
Guimarães de Carvalho e a .taeiversl-
dado Federal de Pernambuco; autar-
quia .federale de _agora em diante 'de-
nominada - Universidade representada
pelo Magnifica - Reitor. Professor Mar-
c/anilo de _Barros Lins,_ acordam em
aditar sio'Cotiverda firmado Mn 30-de
dezembro _de - para -a completa
Integração no Plano Nacional - - de
Energia Nuclear do Centro de Energia

=	 = -	 DAS
COMUNICACOES

-
Rede IVedenot de Telex.

"ara fins do- cumprimento do nein
da Portaria na 7. da alectetaria

(' .n1 do Ministério das Comunica-
(e_as, datada de 7 da janeiro dm 2974.
ficam intimadas as Entidades c Fir-
mas abaixo relacionadas, que rito
atenderam às Cartas-Convite da
EMBRATala para confirmação da ins-
crição Telex ou não foram localizadas
pelos Distritos de Operações. erator-
rue lista de flascrições efetuadas na
Empresa Brasileira de Correias e Te-
légrafos - ECT, a comparecerem, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias
úteis, à Empresa Brasileira da Tela-
comunicações S.A. - EM.BRAM
Setor Comercial, no horário das 9.00
ás 11:30 _horas e das 13:30 as 171)0
horas, a fim de confirmarem suas ins-
crições a Neva leede Nacional de Te-
lex.

naco confirmação por parte do
candidato, no prazo e horários acima

Santos- SP •- -
0301. SERMO Serviço_Federataaa-_, -

PrOeZSZalnerdOS e Dados
0305. Banca Itau S.A.	 _
0310. Agência Marldraa Mayer Lbai- _ _

tada
0312. Pearei:anu Petróleo Mima Cle-a

raia S.A.
0317. Vier! S.A.

	

São Bernardo ao uanipo 	 ar'
0279. Fauce do Brasil Produtos -pia

Metalurgia Ltda.
São Paulo - Ss

1702. Volvo do Brasil S.A. --
1844. COESA - Comércio e ama-

nharia Saia.
1881.	 Essências e Fragatuam

Sociedade Anónima	 -
1903. Cia. Internacional de - Engenha-

ria e Construções	 -
2111. H. Robert, Caluby Carretar de-

Câmbio e Titulas 	 '
2130. Indústrias 'Coelho S.A,	 - _
2145. CRI:MA - Construtora Rodoviá-

ria União S.A. - 	 -
2177. Meditam Distribuidora de Bebi-

daiLtda.
2301. Argento Corretora de Valores

*	 Mobiliários de Câmbio Ltd', _
2489. Empresa União de Transporem -

Sociedade Anônima	 _ -
2848. Consórcio Nacional de Cinemas

Limitada	 a-	 -
3108. Cevem Associados S/C Ltda- _
3575. Ralhei Internacional Ltda.	 --
3892. Ulisses latada de Resende

estipulados, Importará na sua excita 3596.
sio automática dm referidas listas 3599.
com o conseqüente cancelamento da 3818.
Inscrição, para todos os efeitos legais a537.

- Relvado Gilson, Diretor de Ora-
rações da _EMBRATEL.

Na Insc. ECT - Nome
- _ Brasília - DF

0697. Secr. de Cultura Esporte e Tu-
rismo do Estado de São Paula

0765. TAA Turismo Ltda. 	 - _ 3661. Comakexport - Indústria de
Curitiba - PR

0357. Avalpar 15.A. - Soctedade Cor-

0545. CSN - Café Solúvel Nattmula-
mitada

0574. Mello & Soma Ltda. - Meti-a	 tes de Exportação -	 --
0607. Lutfl Mamata Ali Omairl
0663. Interex Avariadas S/C	 •
0895. Indsútriazi Baú de,M3rdlorer	 presas Ltda.	 _ -

Granitos Ltda.	 13769. Lloyd Pan Americano Correta
0698. Classe -- Industrial de Meada	 rei de Serviços Ltda. •

3771. Incorra S.A Indústrias Reuna
das	 -_ -	 -	 --

3793. Tetos o _Urso	 - •--
3800. Cia.- Carld, de Administração t -

	

- Participações	 -
3806. Jahns	 Manville do Brasil
3807. Bens Importadora Ltda. 	 - -
3831. Gualberto Senna Castro -
3832. Braailexpart Leda, IMPertaafia .

Exato	 0
0843. Rodoviária S.A. a- Ind. de lin- 3839. Multi Market Comércio Inaas

plementas para o trtuasporta	 -	 nacional Ltda.	 --	 - -

Limitada	 __	 -
0702. &mata S.A. - Comércio e In,

Mista&
Macei('-4L,

0068. Empresa Folha da Manhã S.A.
Maringd - PR

001. Empresa Folha da Manha S.A.
Reeife-PE -

Artefatos de Couro Ltda.
3668. Splendiferdus Ateller de Atadas

Importação e Exportação Ltda.
ratara de Valores 	 aegg, aosa_poakal autua

0360. Param Corretora de Titules_ e 2701. Canon l'eatin America Inc._ .
Valores e Câmbio Ltda.	 •alia, eadusiseis Tax - -

3727. Globexport Empresa Brasaeire
de Marketing e Comércio Sato-
rior S/C Ltda. a -

3741. Camp Dresser & Mckee Ltda.
3764. Invest-Planem 'Planejamento

Econômica e Aramaria de Em

EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES

Empresa do Grupo Telebras

1-TA 1 SE AVISO

EDITAL

Editora Morango
Boellhorff Ind. e Com. Ltda. '
Fascanova S.A. Com. e Ind.
Comercial - e _Importadora
cheia

3640. Arte lialpain	 e_	 _
3650. Brasificia S.A.	 Indóaria _e

Com. de Refrigeração _
3654 . Gatiao Olto-Imal S.A.	 PrO-

paganda Marketing - 1/2.1aç5es
- - Públicas - Pesquisas de Merca-

- do	 -

-	 a -

_
DOCUMENTO, 1LEGIVEL

n
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iCIENTIVO8 FISCAIS

DECRETO-1.F.1 /1/419 1.191, DE 2740197;

DIVULGAÇÃO N° 1.186,
-

Preço: C4100

-A VENDA

114 Cidade dO_Rio_delOielro

Posto de Venda	 Sede; 15.vein-da Rodrigt:es A/vis,

Posao de Venda 1: Ministério da Panada •

Posto de Venda 11; Paléelo -da Justiça, 30 pavimento
Corredor D	 Sala sti _	 - •

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
_
Ene Bras%

Na sede do D.I.N.;

-2

• PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00

•

_

•
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